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A busca de soluções para a superação da pobreza tem feito parte das
agendas de organizações governamentais, não-governamentais e de
organismos internacionais. O conhecimento e a experiência
acumulados nessa trajetória têm demonstrado que a pobreza é um
fenômeno que se encontra diretamente relacionado aos níveis e
padrões de emprego e às desigualdades existentes na sociedade.

O trabalho é a via fundamental para a superação da pobreza e da
exclusão social. E não qualquer trabalho, mas sim um trabalho
decente, entendido como uma ocupação produtiva adequadamente
remunerada, exercida em condições de liberdade, equidade, segurança
e que seja capaz de garantir uma vida digna.

Por outro lado, as diversas formas de discriminação estão fortemente
associadas aos fenômenos de exclusão social que dão origem e
reproduzem a pobreza. São responsáveis pela superposição de
diversos tipos de vulnerabilidades e pela criação de poderosas
barreiras adicionais para que pessoas e grupos discriminados possam
superar a pobreza.

Nos últimos anos, tem aumentado o reconhecimento de que as
condições e causas da pobreza são diferentes para mulheres e homens,
negros e brancos. O gênero e a raça/etnia são fatores que determinam,
em grande parte, as possibilidades de acesso ao emprego, assim como
as condições em que esse se exerce. Desse modo, condicionam também
a forma pela qual os indivíduos e as famílias vivenciam a pobreza e
conseguem ou não superá-la. Em função disso, esforços vêm sendo
realizados para que as necessidades das mulheres e dos negros sejam
consideradas nas estratégias de redução da pobreza e nas políticas
de geração de emprego – o que significa incorporar as dimensões de
gênero e raça/etnia nos processos de concepção, implementação,
monitoramento e avaliação dessas políticas e programas.

Um dos aspectos estratégicos para que esse esforço seja bem sucedido
é a capacitação dos gestores e gestoras responsáveis por essas
políticas. Acreditando na importância e na necessidade desse processo
de formação, o Governo Federal tornou-se parceiro do Programa de
Fortalecimento Institucional para a Igualdade de Gênero e Raça,
Erradicação da Pobreza e Geração de Emprego (GRPE), concebido pela
Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O GRPE é a versão brasileira do GPE (Programa de Fortalecimento
Institucional para a Igualdade de Gênero, Erradicação da Pobreza e
Geração de Emprego), que vem sendo desenvolvido mundialmente pela
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OIT. A incorporação da dimensão racial no Brasil se deve ao
reconhecimento da importância dessa variável na determinação da
situação de pobreza e na definição dos padrões de emprego e
desigualdade social.

O objetivo principal do GRPE no Brasil é apoiar a incorporação e o
fortalecimento das dimensões de gênero e raça nas políticas de
erradicação da pobreza e de geração de emprego – ação considerada
estratégica para reduzir a incidência da pobreza, diminuir as
desigualdades de gênero e raça, assim como os déficits de trabalho
decente atualmente existentes no país.

Os primeiros passos relativos à implementação do GRPE no Brasil
foram dados no ano de 2000, em um trabalho conjunto entre a OIT,
o Ministério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura Municipal de Santo
André/SP (que se iniciou na Assessoria dos Direitos da Mulher e
depois envolveu várias secretarias dessa prefeitura) e o Governo do
Estado de Pernambuco. Contou com a assessoria do Centro de
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT) para
o desenvolvimento do componente racial.

A criação da Secretaria Especial de Política de Promoção da Igualdade
Racial (SEPPIR)  em março de  2003, foi um fator fundamental para
projetar o programa a nível federal. Em outubro de 2003 o Programa
foi lançado oficialmente no Brasil, com a assinatura de um Protocolo
de Intenções estabelecendo compromissos entre a OIT e o Governo
Federal1 . A base institucional para a assinatura deste Protocolo foi o
Memorando de Entendimentos firmado entre o Presidente da
República Federativa do Brasil e o Diretor Geral da OIT, em julho
de 2003, estabelecendo um marco para o desenvolvimento de um
Programa de Cooperação Técnica no Brasil com o objetivo de
promover uma  Agenda de Trabalho Decente. Posteriormente, em
2004, foram assinados Protocolos de Intenções com a Câmara
Regional do Grande ABC e com a Prefeitura Municipal de São Paulo
para a implementação do GRPE nessas regiões.

O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é um instrumento fundamental do GRPE. A sua primeira

1 O Protocolo foi assinado na ocasião pela SEPPIR – Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial, a SPM – Secretaria
Especial de Política para as Mulheres, a SEDH – Secretaria Especial de Direitos Humanos, o MTE – Ministério do Trabalho
e Emprego, o MAS – Ministério de Assistência e Promoção Social e o MESA – Ministério Extraordinário de Segurança
Alimentar (que em janeiro de 2004 foram substituídos pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome), o MDA
– Ministério do Desenvolvimento Agrário, o MEC – Ministério da Educação, o MPS – Ministério da Previdência Social; MS
– Ministério da Saúde e a SDES – Secretaria do Conselho do Desenvolvimento Econômico e Social.



versão foi publicada pela OIT em Genebra (2000). Sua origem
remonta a um documento apresentado como contribuição da OIT à
IV Conferência Internacional sobre a Mulher (Beijing, 1995),  que
tinha como objetivo sintetizar a abordagem conceitual e a experiência
prática da OIT com relação à articulação da dimensão de gênero
com os temas da pobreza, emprego e proteção social. Esse trabalho
foi coordenado por Azita Berar-Awad,  então Chefe da unidade
“Mulher em Desenvolvimento e Grupos Sociais”.  Daniela Bertino,
do Centro de Turim, teve a idéia de transformar esta primeira
publicação em um programa de capacitação modular,  o que foi
realizado com a participação de muitos especialistas e colaboradores
externos da OIT.

O trabalho de adaptação do Manual à realidade latino-americana
iniciou-se com sua tradução para o espanhol e com a realização, em
setembro de 1999, em Santiago do Chile, de uma oficina de validação
que contou com a participação de representantes governamentais,
empresariais e sindicais da Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e
Uruguai, além de vários especialistas da OIT.  A partir das orientações
discutidas e definidas nessa oficina, a adaptação foi realizada pelo
Centro de Estudos da Mulher (CEM), sob a coordenação e supervisão
técnica de María Elena Valenzuela, Laís Abramo e Manuela Tomei.

Em 2001, a versão em espanhol foi traduzida para o português e
iniciou-se o trabalho de adaptação do Manual à realidade brasileira.
Esse trabalho foi coordenado por Laís Abramo, naquele momento
Especialista em Gênero e Trabalho da OIT para a América Latina e
atual Diretora do Escritório da OIT no Brasil. Nesse processo, além
dos desafios próprios ao trabalho de adaptação para uma realidade
tão complexa como a brasileira, enfrentou-se o desafio adicional de
elaborar um novo módulo sobre a questão racial e de incorporar
essa dimensão no conjunto do Manual.

Desde de sua primeira versão, o Manual foi construído com o objetivo
de promover ações efetivas nos níveis nacional, regional e local, assim
como fortalecer a capacidade dos constituintes da OIT (governos,
organizações de trabalhadores e organizações de empregadores) para
atuar no sentido da incorporação da dimensão de gênero – e, no Brasil,
também da dimensão racial – em políticas e programas de erradicação da
pobreza e geração de emprego. Compreende oito módulos e cada um pode
ser usado independentemente ou de forma combinada, de maneira integral
ou parcial, de acordo com o contexto, o grupo-alvo, as necessidades específicas,
os objetivos esperados e a duração da atividade de formação.



No processo de adaptação do Manual à realidade brasileira foram
realizadas duas oficinas de validação, a primeira delas em março de
2002 em Santo André/SP e a segunda em junho desse mesmo ano,
em Recife/PE. Essas duas oficinas foram realizadas em estreita
colaboração com o Ministério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura
Municipal de Santo André  e a Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Social do Governo do Estado de Pernambuco. A
partir do início da implementação do programa no Brasil (outubro
de 2003),  representantes dos  ministérios e secretarias especiais que
assinaram o Protocolo de Intenções, contribuíram em diversos
momentos e de diferentes formas para o processo de elaboração da
versão brasileira do Manual.

Esse trabalho de adaptação contou com a participação de um amplo
conjunto de consultoras. Para elaboração do Módulo 2, destacamos
as contribuições do CEERT, especialmente através de Maria
Aparecida Bento, Matilde Ribeiro, Hédio Silva Jr. e Mércia
Consolação. Destacamos ainda as valiosas contribuições de Vera
Soares, Elenice Leite, Marcia Leite, Silvana de Souza, Maria Emília
Pacheco, Paola Cappelini, Wania Sant’Anna, Eunice Léa de Moraes,
Andrea Butto e Tereza Ouro.

A equipe de gênero e raça da OIT – Solange Sanches, Ana Cláudia
Farranha, Marcia Vasconcelos e Quenes Gonzaga –  também
participou ativamente do trabalho de elaboração e edição desse
material. Contou-se ainda com o importante apoio de Manuela Tomei,
Andréa Sánchez e Josélia Oliveira, da OIT, e de Jussara Dias.

 O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é resultado de um esforço coletivo. Desta forma,
agradecemos a todas as pessoas que estiveram direta ou indiretamente
envolvidas nesse processo.
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Este módulo apresenta um panorama geral das tendências do
fenômeno da pobreza no Brasil e mostra os diferentes conceitos e
percepções a ele associados. Também expõe as grandes linhas do
debate em curso sobre os vínculos entre estratégias de
desenvolvimento e pobreza, examina alguns dos principais enfoques
para eliminar a pobreza e conclui que a condição de sucesso de tais
estratégias é a execução de ações integradas em vários níveis e áreas.

Uma lição fundamental surgida a partir desse panorama é o fato de
que a promoção do emprego constitui elemento essencial para o
sucesso das estratégias de combate à pobreza. Este módulo ilustra
isso em termos operativos, expondo o enfoque da OIT a esse respeito.

Também são apontados os principais elementos necessários à
incorporação da dimensão de gênero e raça nas políticas públicas de
combate à pobreza e de geração de emprego e renda.

Para facilidade de apresentação, o módulo foi dividido em três seções:

Seção 1 - Fatos e números: gênero, raça, pobreza e emprego no
mundo.  A seção traz alguns dos principais indicadores sobre estes
temas para o mundo, a América Latina e, com destaque, para o Brasil.

Seção 2 - Pobreza: conceitos em evolução e estratégias de
desenvolvimento. Nesta seção, são apresentadas as diferentes
concepções sobre a pobreza e suas consequências em termos de
mensuração, elaboração de diagnósticos e formulação e
implementação de políticas destinadas à sua erradicação.

Seção 3 - Gênero, raça, pobreza e emprego no Brasil: estratégias
para ação. Esta seção conclui o módulo, discutindo as diversas
abordagens estratégicas para a erradicação da pobreza. Apresenta,
ainda, o ponto de vista da OIT sobre a questão, enfatizando o papel
do emprego na superação da pobreza, além de situar o debate no
âmbito  internacional.

Apresentação

Nota: Os termos de gênero masculino, empregados neste documento
para referir-se a ofícios, profissões, ocupações e funções das pessoas,
aplicam-se aos homens e às mulheres, exceto quando o contexto indique
claramente que se referem a um sexo em particular.





Seção

1
Fatos e números:
gênero, raça, pobreza
e emprego no mundo
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Esta seção destaca as tendências fundamentais do fenômeno da
pobreza no mundo a partir dos dados disponíveis. A seguir, focaliza
a análise no Brasil e examina cifras desagregadas por sexo e raça/
cor da pele. Finalmente, faz um levantamento dos padrões de emprego
das mulheres e dos/as negros/as e de seus vínculos com a pobreza.

As tendências aqui levantadas freqüentemente podem ser observadas
em outras regiões do mundo, inclusive nos países industrializados,
ainda que, nestes, essas tendências se manifestem com freqüência e
intensidade diferentes e seu tratamento demande estratégias
específicas.1

Apesar do impressionante progresso econômico e tecnológico
alcançado no mundo na segunda metade do século XX, a pobreza
continua sendo um problema de dimensões esmagadoras.

Pode-se dizer que a vida no mundo, atualmente, se caracteriza pela
convivência entre a abundância e a pobreza. Relatório do Banco
Mundial (Banco Mundial, 2004) assinala que a proporção de pessoas
que vivem em situação de extrema pobreza (ou seja, com menos de

A pobreza
no mundoA

1 Sobre as tendências comuns, as diferenças e a necessidade de se fazer adaptações para diferentes realidades, ver o Guia para
o Leitor deste Manual.

A.1
As tendências

gerais
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Região 1981 1984 1987 1990 1993 1996 1999 2001
Ásia Oriental e Pacífico 767 558 424 472 416 287 282 284
China 606 421 308 377 336 212 224 212
Europa e Ásia Central 1 1 2 2 17 20 30 18
América Latina e Caribe 36 46 45 49 52 52 54 50
Oriente Médio e Norte da África 9 8 7 6 4 5 8 7
Ásia Meridional 475 460 473 462 476 441 453 428
África Subsaariana 164 198 219 227 241 269 292 314
Total 1.451 1.272 1.169 1.219 1.206 1.075 1.117 1.101

TABELA 12

Total de pessoas que vivem com menos de US$ 1 por dia
1981-2001

US$ 1 por dia) nos países em desenvolvimento se reduziu entre 1981
e 2001, passando de 40% a 21% da população mundial. Parte
importante dessa alteração se deve ao crescimento econômico
experimentado nos países da Ásia Oriental e Meridional,
especialmente na China. Entretanto, a pobreza tem aumentado em
muitos países da África, Europa Oriental e América Latina.

Na região da África Subsaariana, o número de pessoas que vivem
com até US$ 1 por dia passou de 164 milhões, em 1981, para 314
milhões, em 2001. Isso significa que a porcentagem de pessoas pobres
aumentou de 42% para 47% do total da população nessa região. No
entanto, no Oriente Médio e no Norte da África, a pobreza extrema
diminuiu pela metade em comparação com o ano de 1981.

Na Europa Oriental e Ásia Central, o alto desemprego e a retração
econômica em vários países que vinham de uma economia
centralizada tiveram como conseqüência um salto nas taxas de
pobreza extrema, de praticamente zero, em 1981, para cerca de 6%,
em 1999, e reduzindo-se ligeiramente nos últimos anos. O número
de pessoas que vivem com menos de US$ 2 por dia aumentou de 8
milhões, em 1981, para 100 milhões, em 1999. Entre 1999 e 2001,
esse número se reduziu para 90 milhões.

Na América Latina e Caribe, a porcentagem da população vivendo
com menos de US$ 1 e US$ 2 diários manteve-se praticamente
inalterada entre 1981 (respectivamente 10% e 25%) e 2001
(respectivamente 10% e 27%).

Fonte: Banco Mundial. Indicadores de desarrollo mundial 2004.
Elaboração: OIT

2 Na publicação original os totais não correspondem à soma das parcelas.
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3 Mais adiante, serão apresentadas as diferentes definições e formas de mensuração da pobreza.

A situação de pobreza persiste apesar de as condições de vida terem
melhorado mais no último século do que em toda a história da
humanidade. As trocas internacionais e a capacidade tecnológica são
maiores do que nunca, mas a distribuição das melhorias tem sido
muito desigual. A renda média dos 20 países mais ricos é 37 vezes
maior do que a das 20 nações mais pobres, e a diferença tem se
acentuado nos últimos 40 anos.

O aumento da pobreza ocorre com impactos e intensidades
diferentes nas diversas regiões do mundo. Nos países da
Europa, o aumento da pobreza, a partir dos anos 80, reflete a
fragilização dos sistemas de proteção social. Nos países da
América Latina, reflete o impacto das mudanças do modelo de
desenvolvimento (Gordon, s.d.).

Nos países da Comunidade Européia, em 1999, 56 milhões de
pessoas (15% da população total) estavam em situação de
pobreza, conforme o conceito de renda relativa, ou seja, viviam
em domicílios com renda 60% abaixo da renda média em cada
país.3  Destes, 9% encontravam-se em situação de “pobreza
persistente”, ou seja, viviam em domicílios que se encontravam
nessas condições por mais de três anos (Gordon, s.d.).

Na maior parte do mundo, a pobreza tende a ser um problema
principalmente rural, particularmente na Ásia, em países como
a Índia e a China, onde vive um terço da população do planeta.
Mas, tanto na Europa como na América Latina, que são
sociedades bastante urbanizadas, com mais de 70% da sua
população vivendo nas cidades, a pobreza urbana atinge
maiores proporções. Em 1970, a população urbana latino-
americana representava 57,2% da população total. Em 1995,
superava 73% e, em 2005, chegará a 85% da população total do
continente (CEPAL, 1996). O Brasil, de acordo com dados do
Censo Demográfico de 2000 (IBGE, 2002), possui 169,8 milhões
de habitantes, dos quais quase 138 milhões (81,2%) residem
em áreas urbanas. Da mesma forma que no restante  da
Amér ica  Lat ina  e  na  Europa ,  o  ma ior  cont ingente  de
p e s s o a s  v i v e n d o  e m  s i t u a ç ã o  d e  p o b r e z a  n o  B r a s i l
e n c o n t r a - s e  n a s  z o n a s  u r b a n a s  e  n a s  p e r i f e r i a s  d a s
grandes metrópoles,  o que pode ser caracterizado como
fenômeno recente da história brasileira.
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GRÁFICO 1
Distribuição da população mundial que vive com menos de
US$ 1 por dia (2001)

Fonte: Banco Mundial. Indicadores del desarrollo mundial, 2004.
Elaboração: OIT

Em 2002, viviam na América Latina cerca de 221 milhões de
pessoas em situação de pobreza (representando 44% da
população total da região) e outras 97 milhões na indigência
(19,4% da população) (CEPAL, 2004). Isso significa que, de cada
100 pessoas na região, 44 carecem de recursos para satisfazer
suas necessidades básicas de alimentação e outros bens e
serviços. Além dessas, outras 19 pessoas não contam com
recursos suficientes para adquirir nem ao menos uma cesta
básica de alimentos.

Ainda segundo a Cepal, quase 55 milhões de latino-americanos (11%
da população) sofrem algum grau de desnutrição. Quase 9% da
população infantil com menos de 5 anos sofre desnutrição aguda
(baixo peso para a idade) e outros 19,4% têm desnutrição crônica, de
especial gravidade pela irreversibilidade dos efeitos negativos.

Nos anos 90, o ritmo de crescimento econômico dos países
latino-americanos, em seu conjunto, caracterizou-se por um
baixo dinamismo e instabilidade econômica, refletindo a
instabilidade também presente no contexto internacional. Mas,
a partir de 1997,  quando se encerrou um dos ciclos de
crescimento que havia permitido, embora com altos e baixos e
de modo desigual, que vários países pudessem diminuir seus
níveis de pobreza, as taxas de crescimento do Produto Interno
Bruto (PIB) per capita mantiveram-se muito baixas. No caso
do Brasil, por exemplo, o crescimento do PIB per capita foi de
apenas 2,9% entre 1999 e 2002. Entre os efeitos do menor
dinamismo econômico e da maior volatilidade do crescimento,
destacam-se o aumento do desemprego, a estagnação e até
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mesmo o retrocesso na distribuição de renda, bem como a
manutenção de índices de pobreza e indigência praticamente
constantes desde 1997 (CEPAL, 2004).

A América Latina é uma das regiões do mundo que apresenta
maiores desigualdades na distribuição da renda. Na maioria
dos países da região, a distribuição da renda não melhorou na
década de 90, apesar do maior crescimento econômico ocorrido
em comparação com os anos 80 e do crescimento da renda
nacional bruta real por habitante em toda a região (com as
exceções da Nicarágua e da Venezuela) e da redução dos índices
de pobreza e indigência.

TABELA 2
População abaixo da linha de pobreza e indigência
América Latina – 2002

País Pobreza Indigência
Argentina (1)    41,5      18,6
Bolívia    62,4      37,1
Brasil (2)    37,5      13,2
Chile (3)    20,6       5,7
Colômbia (4)    50,6      23,7
Costa Rica    20,3       8,2
El Salvador (2)    48,9      22,1
Equador (4)    49,0      19,4
Guatemala    59,9      30,3
Honduras    77,3      54,4
México    39,4      12,6
Nicarágua    69,3      42,3
Panamá (4)    25,3       8,9
Paraguai (2)    61,0      33,2
Peru (2)    54,8      24,4
República Dominicana    44,9      20,3
Uruguai (4)    15,4       2,5
Venezuela    48,6      22,2
América Latina    44,0     19,4

Fonte: CEPAL. Panorama social de América Latina 2002-2003.
Elaboração: OIT.
Notas: (1) Grande Buenos Aires
(2) Dados relativos a 2001
(3) Dados relativos a 2000
(4) Somente áreas urbanas
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QUADRO 1
Países conforme a intensidade da pobreza (1)

América Latina - 1999

Fonte: CEPAL. Apud: VALENZUELA, María Elena. Desigualdad de género y pobreza en América
Latina.

Notas: (1) Porcentagem de pessoas que vivem abaixo da linha da pobreza.

(2) Até 1999, 23,7% da população argentina nas áreas urbanas encontrava-se abaixo
da linha da pobreza. No entanto, dados do Instituto Nacional de Estatísticas e Censos
(INDEC) de outubro de 2002 indicavam que esta cifra havia aumentado para 57,5% (a
porcentagem de indigentes era de 27,5% da população). Devido a isso, a
Argentina estaria hoje classificada no grupo de países com alta pobreza.

Alta (mais de 50%)
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Os níveis de pobreza e os padrões de desigualdade social no Brasil são
muito elevados e persistentes. A origem da pobreza brasileira não está na
escassez, absoluta ou relativa, de recursos no país, mas no enorme grau de
desigualdade na distribuição da renda, que constitui o principal determinante
da pobreza e que não diminuiu nas últimas décadas.

Em 2001, 34% da população do Brasil era constituída por famílias pobres e
15% por famílias com renda inferior à linha de indigência. Em números
absolutos,4 essas cifras correspondem a 24 milhões de pessoas que podem
ser consideradas indigentes e 56 milhões, como pobres (Martins, 2004).

O Brasil é um dos países que apresenta maiores níveis de desigualdade
de renda em todo o mundo. Quando se calcula o número de vezes
que a renda média dos 20% mais ricos supera a dos 20% mais pobres,
para diferentes países, a situação mais desigual é a do Brasil. Como
pode ser visto no Gráfico 2, nos países desenvolvidos, a renda dos

4 A partir dos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD-IBGE), o IPEA calcula o número de pobres e
indigentes existentes no país, tomando a renda como uma dimensão particular da medida da pobreza e considerando que há
pobreza na medida em que existem famílias vivendo com renda familiar per capita inferior ao nível mínimo para satisfazer suas
necessidades básicas.
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20% mais ricos é até, no máximo, dez vezes a dos 20% mais pobres.
Em grande parte da América Latina, essa diferença está entre 12,3
vezes, no caso da Costa Rica, e 27,8 vezes no caso do Paraguai. No
Brasil, os 20% mais ricos têm mais de 30 vezes mais renda do que os
20% mais pobres.

GRÁFICO 2
Grau de desigualdade de renda: razão entre os 20% mais ricos
e os 20% mais pobres - Países selecionados, 1993/2001

Fonte: PNUD. Relatório do Desenvolvimento Humano, 2004.
Elaboração: OIT

A desigualdade no Brasil surpreende tanto pela sua intensidade como
por sua persistência, como mostra o Gráfico 3. Entre 1981 e 1999,
não há alterações significativas nos montantes de renda apropriados
pelos mais pobres e pelos mais ricos. Embora, ao longo desse período,
o país tenha passado pelas mais diferentes situações econômicas
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(crescimento, recessão, inflação alta, planos de estabilização), mesmo
nos períodos favoráveis não ocorreram mudanças no perfil desigual
da distribuição de renda brasileira.

GRÁFICO 3
Evolução da distribuição de renda segundo grupos de
rendimento - Brasil 1981-1999 (em %)

Fonte: IBGE.

A extrema desigualdade de renda no caso brasileiro tem
conseqüências muito graves sobre os níveis de pobreza da
população. Se o Brasil distribuísse sua renda de forma similar
ao Uruguai, mesmo sem alterar o volume total de recursos
disponíveis no país, teríamos apenas 12% das pessoas vivendo
em famílias pobres, e não os 35% atuais. Em outras palavras, a
pobreza no Brasil seria apenas um terço da que é hoje, caso os
recursos atualmente disponíveis passassem a ser distribuídos
nos mesmos termos que os verificados no Uruguai (IPEA,
2001).

Há também uma forte dimensão racial na situação de pobreza
no Brasi l .  A proporção de negros pobres na população
brasileira é muito superior à sua proporção na população em
geral. Nesta, os negros são cerca de 45%, e os brancos, 55%.
No entanto, em 2001, 47% da população negra é pobre,
enquanto 22% da população branca está nessa mesma situação.
Ainda, 22% dos negros vivem em pobreza extrema (indigência),
enquanto, entre os brancos, somente 8% estão nessa condição
(Martins, 2004).
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GRÁFICO 4
Distribuição da população pobre e indigente segundo a cor/
raça - Brasil 2001

Fonte: IBGE/IPEA. Apud: Martins (2004).
Elaboração: OIT

Existe uma enorme desigualdade entre as regiões do país. As regiões
Norte e Nordeste concentram o maior número de pessoas pobres e é
também nelas que a pobreza é mais intensa.

No Gráfico 5, estão representados os estados da federação conforme
o grau de pobreza. A medida é realizada com base na renda domiciliar
per capita necessária para adquirir uma cesta de produtos alimentares

GRÁFICO 5
Estados da Federação segundo intensidade da pobreza
Brasil - 2000

Fonte: IPEA. Atlas do desenvolvimento humano no Brasil
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que atenda ao requerimento mínimo de 2.100 calorias recomendado
pela FAO, sem considerar idade, sexo ou qualquer outro atributo
dos residentes do domicílio.

A situação de pobreza é a mais grave do país nos estados do
Maranhão, Piauí, Amazonas e Alagoas. De outro ângulo, os estados
do Sul, Sudeste e Centro-Oeste mostram situação de pobreza menos
intensa.

ALGUNS INDICADORES SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA E NO BRASIL

? Na América Latina, a taxa média de mortalidade infantil no período 1995-2000 foi estimada em
36,1 para cada mil nascidos vivos, com consideráveis diferenças por país, registrando-se as mais altas
no Haiti e na Bolívia (66,1 e 65,6, respectivamente) e as mais baixas no Equador, Costa Rica e Chile
(9,0,  12,1 e 12,8, respectivamente). Em cada um desses países também se observam disparidades
étnicas e raciais alarmantes relacionadas com esse indicador. É o caso do Brasil, por exemplo, onde a
taxa de mortalidade entre as crianças negras (62,3 por mil) é quase o dobro da registrada entre as
brancas  (37,3 por mil). A mortalidade infantil no Brasil diminuiu nos anos 90, passando de 42,8 por
mil nascidos vivos, em 1992, para 29,6, em 2000, mas ainda é muito superior à dos países latino-
americanos que apresentam melhores indicadores sociais.

? Os esforços voltados para a diminuição da mortalidade materna foram positivos, mas um número
significativo de mulheres continua morrendo, a cada ano, por causas relacionadas à maternidade,
especialmente nos setores rurais, em comunidades indígenas e nas periferias dos grandes centros
urbanos. As taxas mais altas de mortalidade materna foram registradas na Bolívia, com 390, e no
Haiti, com mil mortes maternas para cada 100 mil nascidos vivos. No Panamá, Costa Rica, Chile e
Uruguai as taxas de mortalidade materna são inferiores a 100 para cada 100 mil nascidos vivos. A
mortalidade materna no Brasil, em 1999, foi estimada em 160 óbitos maternos por 100 mil nascidos
vivos.

? Entre 1980 e 1990, o número de analfabetos caiu de 44,3 milhões para 42,5 milhões e foram
alfabetizadas quase 70 milhões de pessoas na América Latina. Porém, as disparidades dentro de cada
país, e entre eles, são consideráveis. As maiores taxas de analfabetismo correspondem a mulheres mais
velhas, indígenas ou negras provenientes das famílias mais pobres que vivem nas periferias urbanas e
nas áreas rurais.

? No Brasil, a taxa de analfabetismo de pessoas com 15 anos e mais era de 20,1%, em 1991, passando
a 12,9%, em 2002, segundo a PNAD/IBGE. A média de anos de estudo das pessoas de 10 anos e mais
é de 6,4 anos para as mulheres e 6,1 para os homens. Mas ainda se mantêm as disparidades entre a
população branca e negra: em 1999, a taxa de analfabetismo era da ordem de 20% para negros e 8,3%
para brancos (Dados para 2002, PNAD/ IBGE).

? No Brasil, 46% das crianças entre 0 a 14 anos vivem em domicílios pobres, sendo 20,6% brancas e
43,1% negras, segundo os dados do Censo Demográfico de 2000 elaborados pelo IPEA.5  Nos domicílios
abaixo da linha de indigência estão 25,2% das crianças: 9,3% são brancas e 23,2% são negras. Os
números indicam a necessidade de programas que contribuam para diminuir o grau de pobreza e,
especialmente, as desigualdades raciais e de gênero no Brasil.

5 Consultar  www.ipeadata.gov.br.
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A dificuldade de reconhecer que o gênero e a raça/cor da pele são
fatores importantes na situação de pobreza deve-se, em parte, à
ausência dessas variáveis nas próprias estatísticas ou nas análises
que são realizadas a partir dos dados existentes. Não obstante, grande
quantidade de estudos demonstrou que, entre homens e mulheres,
brancos e negros, há diferenças significativas no acesso aos recursos
produtivos, bem como nos indicadores sociais fundamentais.

A pobreza afeta homens e mulheres de forma diferente. Existem
processos e características comuns a homens e mulheres na situação
de pobreza, mas também outros nos quais se pode observar uma
clara incidência de determinantes de gênero.

As mulheres representam um grupo especial entre os pobres, que se
caracteriza por sua alta dedicação a atividades não-remuneradas e
importantes graus de dependência econômica em relação aos homens.
Além disso, uma grande proporção de mulheres pobres, quando
conseguem superar as barreiras que encontram para exercer um trabalho
remunerado, se concentra em uma reduzida gama de ocupações,
principalmente informais e com baixos salários. Por diversas razões,
que serão apresentadas a seguir, freqüentemente as mulheres apresentam
maiores níveis de vulnerabilidade frente à pobreza e experimentam
formas de pobreza mais severas que os homens.

Gênero
e PobrezaB

B.1
Determinantes

de gênero na
situação de

pobreza
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Na maioria dos países da América Latina, segundo a Cepal, as mulheres
estão sobre-representadas entre os pobres, em uma proporção que varia de
2% a 30%, conforme o país considerado. As exceções são Honduras e
Guatemala. No Brasil, esse índice é de 6%. Essa sobre-representação se
mantém em forma persistente ao longo da década de 90, tanto em áreas
urbanas quanto rurais (CEPAL, 2003).6

Incorporar a dimensão de gênero à análise da pobreza implica assumir
que a posição social da mulher é desigual e que a experiência feminina
da pobreza pode ser diferente e mais aguda do que a dos homens,
devido às formas de exclusão e discriminação por sexo.

6 A sobre-representação das mulheres é denominada pela CEPAL de índice de feminização das famílias classificadas como
pobres. Esse índice está ajustado pela variável demográfica, ou seja, controla o fato de que a presença feminina na população
total, tanto nas famílias pobres como nas não-pobres, é ligeiramente superior à masculina.

Divisão sexual do trabalho e desigualdade de gênero

A “ordem de gênero” constitui a base da divisão sexual do trabalho. A divisão sexual do trabalho, por
sua vez, constrói-se a partir da atribuição quase exclusiva às mulheres das tarefas domésticas de
caráter reprodutivo e de cuidado das pessoas.

A divisão sexual do trabalho não se expressa apenas na divisão do trabalho concreto entre homens e
mulheres – produtivo e reprodutivo –, mas também nas normas que regulam esses dois âmbitos de
trabalho, nas representações do feminino e do masculino que o acompanham, no reconhecimento
social (desigual) de homens e mulheres que deriva dessa relação, assim como no seu poder também
assimétrico para expressar opiniões e desenvolver projetos pessoais e coletivos. Incide também na
identidade dos gêneros, isto é, nas pautas socialmente esperadas das condutas, valores e expectativas
das pessoas conforme o seu sexo, que são assumidas como naturais.

A explicação da subordinação das mulheres não reside, porém, na divisão sexual do trabalho em si
mesma, mas sim na dicotomização e hierarquização do trabalho “produtivo” sobre o “reprodutivo”,
que se traduz nas desigualdades entre homens e mulheres que se incorporam como elementos
estruturantes dessa divisão do trabalho e das relações de produção.

Fonte: Valenzuela. 2003.

A divisão sexual do trabalho está na base da pobreza das mulheres,
devido às menores oportunidades que elas têm de acesso aos recursos
materiais e sociais, assim como aos processos de tomada de decisões em
matérias que afetam a sua vida e o funcionamento da sociedade. O menor
acesso a recursos determina uma situação de privação das mulheres em
diferentes âmbitos sociais, fundamentalmente em três sistemas
estritamente relacionados entre si: o mercado de trabalho, o sistema de
bem-estar ou proteção social e a família.
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7 A classificação de determinantes estruturais  e determinantes intermediários na situação de pobreza das mulheres é de BRAVO, R.
Pobreza por razones de género: precisando conceptos. In: ARRIAGA, I; TORRES, C. (Ed.). Género y pobreza: nuevas domensiones.
Santiago: Isisi Internacional, 1998. (Ediciones de Mujeres, n. 26).

A seguir, diferenciamos os determinantes estruturais e os intermediários
na situação de pobreza das mulheres. 7

Determinantes estruturais de gênero na pobreza das mulheres:
aqueles por meio dos quais se atribui às mulheres a responsabilidade
pela maior parte do trabalho doméstico e do cuidado da família.

A responsabilidade atribuída às mulheres em relação ao trabalho doméstico e ao
cuidado da família gera desigualdades de oportunidades no acesso aos recursos
econômicos, culturais, sociais e políticos. Isso é conseqüência de uma ordem de
gênero (que inclui não somente o trabalho, como todas as outras dimensões da
vida social) e de uma divisão sexual do trabalho. As duas instâncias, ao mesmo
tempo em que conferem à mulher a função básica e primordial do cuidado com
o mundo privado e a esfera doméstica, atribuem a essa esfera um valor social
inferior ao do mundo público e desconhecem por completo seu valor econômico.
Para as mulheres, isso não somente significa uma limitação de tempo e de recursos
para investir na sua formação e no trabalho remunerado, como também está
fortemente relacionado a uma subvaloração (econômica e social) do seu trabalho
e do seu papel na sociedade.

A função biológica da procriação (própria da mulher) projeta-se na função social
de cuidado dos membros da família. As mulheres tendem a ser consideradas
como as únicas responsáveis pela criação dos filhos, pelo cuidado dos doentes e
dos idosos. As responsabilidades familiares habitualmente não são compartilhadas
em igualdade de condições entre os pais e as mães, o que limita a capacidade da
mulher para decidir sobre o uso do seu tempo e de sua força de trabalho.

As mulheres dedicam uma grande quantidade de horas diárias a um trabalho
que não é remunerado, mas é imprescindível para a sobrevivência familiar e a
reprodução social: cuidar da casa e das crianças, cuidar da saúde dos membros
da família e dos idosos. Para amplos setores de mulheres, isso impõe restrições
à  participação em condições de igualdade no mundo produtivo e público e gera
dependência econômica em relação aos homens. O Gráfico 6 mostra como o
trabalho doméstico não-remunerado é exercido quase que exclusivamente pelas
mulheres, tanto nas zonas rurais como nas urbanas da América Latina.

Ainda segundo a Cepal, 45% das mulheres que vivem nas zonas urbanas da
América Latina não têm rendimentos próprios; para os homens essa proporção
é de 22%. Nas zonas rurais, a proporção entre as mulheres é ainda mais elevada:
59% (CEPAL, 2003).
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GRÁFICO 6
Total de trabalhadores, trabalhadores remunerados e
domésticos não-remunerados, segundo sexo e situação do
domicílio
América Latina, 2002

Fonte: CEPAL, sobre a base de tabulações especiais das pesquisas domiciliares dos países.

Notas: (1) 15 países: Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador,
Guatemala, Honduras, México, má, Paraguai, República Dominicana e
Uruguai.

(2) 12 países: Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, Guatemala, Honduras,
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai e República Dominicana.

Determinantes intermediários de gênero na pobreza das
mulheres:  aqueles que são conseqüência dos anteriores e se
expressam através da desigualdade de oportunidades para as
mulheres no acesso aos recursos econômicos, culturais, sociais e
políticos.

? Desigualdade no acesso aos recursos produtivos: as mulheres
têm menos possibilidades de acesso à propriedade da terra e das
empresas, assim como ao capital produtivo e ao crédito. Isso constitui
um círculo vicioso que as mantém afastadas da capacidade de gerar
renda e riqueza.

? Desigualdade nas possibilidades de desenvolver o capital
humano: o sistema educativo e de formação profissional tende a
reproduzir as pautas tradicionais sobre as relações e identidades de
gênero, nas  quais o feminino é menos valorizado.

? Desigualdade nas possibilidades de acesso ao trabalho
remunerado: as mulheres têm uma menor taxa de participação na
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força de trabalho, entre outras razões, devido às barreiras impostas
pelo peso das tarefas domésticas, pela falta de preparação e informação
e por pautas culturais que desestimulam o trabalho feminino. Além
disso, enfrentam, por parte dos empregadores, imagens estereotipadas
e comportamentos discriminatórios que limitam suas opções de
trabalho e fazem com que estejam sobre-representadas nos postos
de trabalho mais precários e vulneráveis.

? Desigualdade para participar nos processos de tomada 
e decisões: tem como conseqüência a exclusão dos interesses
específicos de gênero das agendas políticas, econômicas e sociais.

As desigualdades se relacionam e se potencializam entre si. Indicam,
assim, a necessidade de reconhecer que existem fortes determinantes
da condição de gênero sobre a situação de pobreza das mulheres e
que, por causa disso, essa dimensão tem de ser considerada nas
políticas dirigidas à sua erradicação. Isso implica incluir entre os
objetivos dessas políticas a superação da  divisão sexual do trabalho
e da  desigualdade entre homens e mulheres no acesso aos recursos
produtivos (incluindo o emprego); e reconhecer e valorizar o trabalho
doméstico e familiar realizado pelas mulheres, que é o que permite a
reprodução cotidiana da vida e da espécie. Quando se ignoram os
determinantes estruturais e intermediários das relações de gênero,
as políticas de combate à pobreza tendem a reproduzir as
desigualdades vigentes.

Os fatores relacionados à estrutura e a composição da família também
podem ter uma forte incidência na vulnerabilidade das mulheres
frente à pobreza, assim como na intensidade e severidade com que a
vivenciam. A falta de autonomia para gerar renda torna-as
especialmente vulneráveis, particularmente em determinadas etapas
da vida, como, por exemplo, durante a gravidez, a lactância, o período
em que os filhos estão pequenos e a velhice.

B.2
Fatores

associados à
situação de

pobreza das
mulheres:

estrutura e
composição da

família O conceito de autonomia econômica

O conceito de autonomia econômica das pessoas refere-se à sua
capacidade de gerar renda e de  decidir tanto sobre a forma como
essa renda é utilizada quanto sobre os seus gastos, próprios e
familiares.
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As mulheres podem cair em uma situação de pobreza, por exemplo,
em conseqüência de uma separação ou viuvez. O processo de
nuclearização das famílias, ou seja, a preferência dos filhos por
estabelecer seu próprio núcleo familiar – que acompanha os processos
de urbanização – tendeu a produzir uma perda dos apoios que a
mulher poderia obter em uma família ampliada, aumentando a sua
vulnerabilidade em situações como separação ou viuvez. O número
e a idade dos filhos, assim como a presença de pessoas idosas na
família, podem determinar em grande medida as suas possibilidades
de empreender uma atividade remunerada.

A estrutura etária da família também é um fator-chave na pobreza
das mulheres. Os idosos de ambos os sexos estão, em geral, expostos
à pobreza devido à falta de proteção social adequada (aposentadoria,
saúde, habitação). Mas, pelo simples fato de a esperança de vida das
mulheres ser maior do que a dos homens, a  proporção de mulheres
entre os idosos  é maior do que a de homens. Além disso, outros dois
elementos agravam a situação delas: a) pelo fato de terem dedicado
parte significativa de sua vida ao trabalho reprodutivo não-
remunerado, uma grande parte das mulheres não conta com
aposentadoria própria; b) as aposentadorias das mulheres que foram
economicamente ativas tendem a ser mais baixas devido à maior
instabilidade de suas trajetórias ocupacionais e ao fato de que elas
têm participação proporcionalmente maior nas ocupações precárias
e desprotegidas. Por essas razões, as mulheres idosas se encontram,
freqüentemente, em situação de maior vulnerabilidade frente à
pobreza.

O aumento de famílias chefiadas por mulheres é um fenômeno
observado nos países em desenvolvimento e nos desenvolvidos, e
tem ocorrido tanto entre as famílias pobres como entre as que não
são pobres. Em alguns países da Ásia Meridional e do Sudeste
Asiático, 15% das famílias são chefiadas por mulheres; em países
africanos e do Caribe, chegam a 50%. Na América Latina, a proporção
de famílias chefiadas por mulheres, no final dos anos 90, variava de
aproximadamente 20% (Bolívia, Equador, México) a mais de 30%
(El Salvador, Nicarágua, República Dominicana e Uruguai) (CEPAL,
2001). No Brasil, segundo os dados do Censo de 2000, a proporção é
de 27%.

A Tabela 3 mostra que as famílias chefiadas por mulheres estão
sobre-representadas entre os mais pobres. Em quase todos os
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países, a proporção de famílias chefiadas por mulheres é maior
entre as indigentes do que entre o total das famílias ou entre
as famílias não-pobres. A situação é mais grave nos países com
maior número de famílias chefiadas por mulheres, como
República Dominicana e Nicarágua. Em quase todos os países,
aumentou a porcentagem de famílias pobres chefiadas por
mulheres, e, em particular, de famílias indigentes.

Além disso, na maioria dos países da América Latina, a renda
per capita das famílias chefiadas por mulheres é inferior à
daquelas chefiadas por homens, tanto entre os pobres quanto
entre os não-pobres. Isso ocorre em dez de 17 países, em uma
proporção que vai de 80% a 95%. No Brasil, segundo a Cepal,
essa proporção é de 76% nas famílias pobres e de 71% nas
famílias não-pobres (CEPAL, 2003).

TABELA 3
Pobreza e indigência nos domicílios chefiados por mulheres
América Latina – países selecionados – 1989/1999 (em %)

Fonte: CEPAL, sobre a base de tabulações especiais das pesquisas domiciliares dos países.
Panorama Social 2000-2001

País Ano

Argentina 1990

1999

Bolívia 1989

1999

Brasil 1990

1999

Chile 1990

1998

Colômbia 1991

1999

México 1989

1998

Paraguai 1990

1999

Uruguai 1990

1999

Total de domicílios

21

27

17

21

20

25

21

24

24

29

16

19

20

27

25

31

Indigentes

26

37

23

24

24

24

25

28

28

31

14

18

21

30

28

29

Pobres não indigentes

12

28

116

19

23

24

20

23

22

27

14

16

23

23

22

26

Não pobres

22

27

15

21

18

26

22

24

24

29

17

20

18

29

26

31
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O aumento das famílias chefiadas por mulheres é causado por fatores
sociodemográficos, tais como migrações temporárias ou definitivas
dos homens,  viuvez feminina, gravidez adolescente, aumento do
número de mães solteiras,  separações e divórcios. Também pode ser
visto como indicador do aumento da autonomia econômica das
mulheres.

A perda de importância das famílias ampliadas e a recusa de muitos
homens em reconhecer e manter seus filhos fazem com que toda a
responsabilidade de conseguir os meios de subsistência para si
mesmas e para seus filhos recaia sobre as mulheres. A tendência é
acompanhada pelo aumento significativo da maternidade adolescente.

Não existe uma relação direta entre o aumento da porcentagem de
mulheres que são chefes de família e a pobreza, ainda que muitas
vezes esses fatores estejam associados. As famílias chefiadas por
mulheres são, em geral, mais vulneráveis à pobreza, devido à sua
condição de monoparentalidade, ou seja, ao fato de que elas muitas
vezes contam com uma única provedora. As mulheres que as chefiam
têm rendimentos menores, devem assumir as responsabilidades
econômicas sem abandonar as responsabilidades domésticas e, numa
alta proporção, não contam com a contribuição do pai dos filhos (que
muitas vezes são crianças pequenas), pois estes estão ausentes.

Na América Latina, 88% das famílias chefiadas por homens – e apenas
13% daquelas chefiadas por mulheres – contam com a presença de
um dos cônjuges (CEPAL, 2001).

No Brasil, as proporções são muito similares: segundo os dados da
PNAD, em 2002, do total de mulheres chefes de família, 87,3% não
tinham cônjuge. Para os homens, a proporção era de apenas 11%
(DIEESE, 2004). Isso marca uma diferença importante no nível de
renda das famílias, não apenas pelo fato de que a presença das
mulheres, em muitos casos, significa um rendimento adicional, como
pelo fato de que, mesmo nos casos em que um dos cônjuges não tem
trabalho remunerado, quando o cônjuge é a mulher, em geral ela
realiza gratuitamente o trabalho doméstico necessário à manutenção
e reprodução da família.

Por sua vez, nas famílias pobres chefiadas por mulheres, na maioria
das quais o homem está ausente, são as próprias mulheres
responsáveis pela manutenção econômica da família que assumem
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os custos da realização do trabalho doméstico não-remunerado, tais
como dispor de menos tempo para o descanso e o lazer (o que pode
afetar a saúde física e mental), para o trabalho remunerado e para a
participação comunitária, social ou política. Por outro lado, existe
uma tendência de que os filhos das famílias chefiadas por mulheres
(monoparentais ou extensas) entrem mais cedo no mercado de
trabalho, para obter uma segunda renda.

As jovens mães adolescentes vivem situação similar de
vulnerabilidade à pobreza. Isso ocorre mesmo quando permanecem
junto à família de origem, uma vez que interrompem os estudos e
projetos de vida para assumir a nova responsabilidade, aumentando
as probabilidades de transmissão da pobreza de uma geração a outra.

Mulheres chefes de domicílio no Brasil

No Brasil, em 2002, os domicílios chefiados por mulheres tinham em média 3 pessoas, ao passo que os
chefiados por homens tinham 3,8 pessoas, segundo os dados da PNAD/IBGE.

Dos domicílios chefiados por mulheres, somente em 12,7% havia também a presença do outro cônjuge,
enquanto, entre aqueles chefiados por homens, o outro cônjuge estava presente em 88,9%.

Em média, os domicílios brasileiros com chefia feminina tinham renda familiar de R$ 1.110,49 e renda
per capita de R$ 368,93. Naqueles com chefia masculina, a renda familiar era de R$1.463,80 e a renda
per capita, R$ 387,25 (valores de dezembro de 2003).

Em seis das principais regiões metropolitanas do país (São Paulo, Distrito Federal, Porto Alegre, Belo
Horizonte, Salvador e Recife), em 2003, a proporção de mulheres na chefia dos lares é ainda maior do
que na média para o país. As maiores proporções de chefes do sexo feminino estão em Salvador (32,9%),
Recife (31,6%) e no Distrito Federal (31,0%), segundo os dados da Pesquisa de Emprego e Desemprego
(PED), realizada pelo convênio DIEESE/SEADE/MTE-FAT e entidades regionais.

Nas mesmas regiões metropolitanas, também é menor a proporção de mulheres chefes de domicílio
com cônjuge, variando entre 3,7% (em Belo Horizonte) e 7,9% (em Salvador), no ano de 2003.

O perfil das mulheres chefes de família é diferente do perfil médio das mulheres do país, em vários
aspectos. Nessas regiões metropolitanas, mais de 64% das chefes de domicílio têm 40 anos e mais e há,
entre elas, uma predominância dos menores níveis de escolaridade. Quanto à cor/raça, há uma discreta
sobre-representação das mulheres negras em relação ao seu percentual na população. Sua taxa de
participação no mercado de trabalho varia de 43,7%, em Recife, a 63,8%, no Distrito Federal, indicando
que grande parte das chefes mulheres está na inatividade. Essa combinação de características sugere
que muitas sejam aposentadas ou pensionistas. Além disso, elas estão em maior proporção do que os
chefes homens em inserções vulneráveis no mercado de trabalho (como assalariadas sem carteira de
trabalho assinada, autônomas que trabalham para o público, trabalhadoras familiares não-remuneradas
e empregadas domésticas).

Fonte: DIEESE. Boletim DIEESE Edição Especial – 8 de Março – Dia Internacional da Mulher.
São Paulo: DIEESE, março de 2004.
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B.5
A contribuição
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pobreza

O aumento das taxas de participação e ocupação das mulheres tem
sido de grande importância para mitigar a pobreza.

Na maior parte dos países da América Latina, importantes parcelas
dos trabalhadores recebem renda insuficiente para suprir,
individualmente, as necessidades básicas do grupo familiar. Isso
significa que, para uma porcentagem crescente de famílias latino-
americanas, a renda obtida pelas mulheres a partir do seu trabalho
significa a diferença entre ser ou não pobre.

Com efeito, além das famílias chefiadas por mulheres e nas quais
elas são as provedoras principais e, como vimos, provavelmente
exclusivas, em 25% das famílias urbanas na América Latina
nas quais ambos os membros do casal trabalham, as mulheres
contribuem com 50% ou mais da renda familiar. Em 1995, a
Cepal estimou que, se as mulheres dos estratos pobres que não
trabalham pudessem desempenhar ocupações remuneradas com
renda similar às obtidas por seus cônjuges economicamente
ativos,  a pobreza urbana diminuiria em média 8 pontos
percentuais na região (CEPAL, 1995). Esse cálculo foi refeito
em 2003 para 16 países da região. O Gráfico 7 mostra como
seria maior a incidência da pobreza se não fosse a renda obtida
pelas mulheres com o seu trabalho.

Gráfico 7
Magnitude da pobreza em domicílios biparentais sem e com
contribuições das cônjuges ao rendimento familiar, zonas
urbanas, por volta de 1999 (em %)

Fonte: CEPAL, Unidade Mulher e Desenvolvimento, baseada e tabulações especiais das
pesquisas de domicílios dos respectivos países
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A contribuição econômica das mulheres é muito importante para
romper o ciclo de reprodução da pobreza de geração para geração:
uma maior proporção dos seus rendimentos (se comparados aos
rendimentos dos homens) destina-se a itens tão fundamentais quanto
saúde, educação e nutrição dos filhos, em detrimento do atendimento
de necessidades pessoais, numa proporção muito superior à verificada
com os homens (CEPAL, 2001).
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A pobreza está intimamente ligada aos padrões de emprego. As
mulheres e os negros (de ambos os sexos) provenientes de famílias
pobres estão em maior proporção em inserções precárias no mercado
de trabalho, o que lhes dificulta gerar renda suficiente e estável para
superar a situação de pobreza, produzindo assim um círculo vicioso.

Esta seção mostra alguns dos problemas enfrentados pelas mulheres
e pelos negros no mercado de trabalho: taxas de desemprego mais
elevadas, rendimentos médios inferiores e concentração em postos
de trabalho e atividades econômicas precárias, instáveis, mal
remuneradas e que não contam com a proteção da legislação
trabalhista e social.

A desigualdade e a discriminação de gênero e raça no Brasil não são
fenômenos  referidos a “minorias” ou a grupos específicos da
sociedade. As mulheres e os/as negros/as representam,
respectivamente, 42% e 44,5% da População Economicamente Ativa
(PEA) brasileira (ou seja, quase a metade, em ambos casos). Somados,
correspondem a 55 milhões de pessoas, que representam a ampla
maioria (68%) da PEA no Brasil: 36 milhões de negros de ambos os
sexos e quase 19 milhões de mulheres brancas.

Especial atenção deve ser dada à situação das mulheres negras (mais

Gênero, Raça, Emprego
e Pobreza: tendências
fundamentaisC
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de 14 milhões de pessoas e que representam 18% da PEA), já que
estão submetidas a uma dupla ou freqüentemente tripla discriminação
(de gênero e de raça, em grande medida vinculadas também à
discriminação por origem social). As diversas formas de discriminação
não apenas se somam, mas se relacionam e se potencializam
mutuamente, configurando uma situação de profunda desigualdade
e desvantagem das mulheres negras, o que se evidencia em todos os
indicadores analisados.

Os dados sobre os níveis de atividade econômica e de participação
das mulheres no mercado de trabalho refletem um intenso
crescimento: em 1973, elas correspondiam a 30,9% da PEA (11
milhões de pessoas). Em menos de 30 anos, o número se multiplicou
por três: a PNAD de 2002 registra a presença de 36,5 milhões de
mulheres na PEA brasileira, o que representa 42,5% do total.

A taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho é um
indicador importante para analisar a evolução dos níveis de igualdade
de gênero existentes em uma sociedade. A inserção no mercado de
trabalho é um dado relevante de avanço para as mulheres, já que a
possibilidade de contar com um trabalho remunerado constitui fator
cada vez mais importante para aumentar o grau de autonomia pessoal,
assim como os níveis de bem-estar próprio e de suas famílias.

A taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho está
aumentando significativamente na maior parte do mundo, mas
permanece menor que a dos homens, devido às restrições impostas
tanto pelas responsabilidades reprodutivas, que continuam sendo
atribuídas às mulheres, quanto pelas barreiras socioculturais que
enfrentam no mercado de trabalho. As taxas de participação feminina
estão fortemente associadas às taxas de escolaridade e ao nível
socioeconômico das suas famílias de origem: as mulheres pobres e
com menos escolaridade têm taxas de atividade sensivelmente
inferiores às das mulheres mais escolarizadas e pertencentes a famílias
não-pobres.

A taxa de participação das mulheres na força de trabalho nos países
em desenvolvimento continua sendo menor do que a registrada nos
países industrializados. Entre 1970 e 2000, os índices de participação
das mulheres na força de trabalho aumentaram no norte da África,
Ásia Ocidental, Ásia Oriental e América Latina e Caribe. A Ásia
Oriental apresentava o índice mais alto de atividade econômica das
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mulheres (59%); assim como a África Subsaariana e o Sudeste Asiático,
45% e 50%, respectivamente. Por sua vez, em alguns países
desenvolvidos, como Canadá e Estados Unidos, o índice era de
aproximadamente 60%.

Apesar da massiva incorporação das mulheres à força de trabalho,
continua existindo uma grande diferença entre as taxas de
participação de homens e mulheres. As diferenças mais acentuadas
se encontram na África Setentrional (16% de mulheres para 80% de
homens), Ásia Ocidental e Meridional (21% e 83%) e América Latina
e Caribe (49,8% e 75%).

As cifras relativas à América Latina refletem um aumento importante
na taxa de participação feminina, que passou de 39%, em 1990, para
49,8% em 2002 (CEPAL, 2002).  A taxa de participação masculina,
por sua vez, ficou estagnada em torno de 75%. Em função disso, a
diferença entre as taxas de participação masculina e feminina reduziu-
se em comparação com o início da década. O mesmo ocorre no Brasil:
a diferença entre a taxa de participação de homens e mulheres
diminuiu no período analisado (1990-2001): de 33 para 27 pontos
percentuais devido a um aumento da taxa de participação das
mulheres (de 53% para 55%) e à diminuição da taxa de participação
dos homens (de 86% para 82%).

Em relação à população negra, o Gráfico 8 mostra que o
comportamento por sexo é semelhante ao de homens e mulheres
brancos. No entanto, tanto os homens quanto as mulheres negras
apresentam taxas de participação mais elevadas do que a população
não-negra, o que atesta o esforço para se inserir e se manter no
mercado de trabalho.

A taxa de participação das mulheres guarda relação muito
significativa com os níveis de escolaridade, indicador que, por sua
vez, também está relacionado de  forma significativa com a origem e
a situação socioeconômica. O mesmo não acontece com os homens.
As taxas de participação das mulheres mais pobres e com menos
escolaridade são significativamente inferiores àquelas observadas nos
grupos de mulheres com rendimentos médios e altos. Isso significa
que as mulheres mais pobres e menos escolarizadas enfrentam
importantes dificuldades adicionais para entrar no mercado de
trabalho, como conseqüência, entre outros fatores, dos maiores
obstáculos que têm de enfrentar para compartilhar as
responsabilidades domésticas, em particular, o cuidado com os filhos.
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GRÁFICO 8
Taxa de participação,(1) segundo sexo e cor/raça
Brasil 1992 - 2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) Pessoas de 16 anos e mais

GRÁFICO 9
Taxa de participação,(1) segundo sexo e escolaridade
Brasil 1992 - 2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) Pessoas de 16 anos e mais

84

46

87

51

86

54

89

68

91

81
77

42

83

51

81

55

88

70

89

82

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

0 a 3 4 a 7  8 a 10 11 a 14 15 ou
mais

0 a 3 4 a 7  8 a 10 11 a 14 15 ou
mais

 1992                                                                      2001

Homens
Mulheres



42

Apesar das dificuldades, o ritmo de incorporação das mulheres à
força de trabalho tem sido muito intenso, o que evidencia a
necessidade que as mulheres mais pobres têm para se inserir no
mercado de trabalho. Como conseqüência desse movimento, diminui
o diferencial de participação entre as mulheres pobres e as não-pobres.

O crescimento da participação das mulheres no mercado de trabalho
não foi, no entanto,  acompanhado por uma melhoria da qualidade
dos empregos. Apesar de, durante os últimos 15 anos, também se
observar um crescimento  importante das taxas de ocupação
femininas, há mais mulheres que homens nos níveis inferiores de
cada profissão em termos de produtividade, renda e/ou posição
hierárquica, tanto no trabalho por conta própria nas zonas urbanas
e rurais quanto no emprego assalariado formal nos setores público e
privado. Por conseguinte, as desvantagens relativas ao gênero
impedem que as mulheres que ocupam um posto de trabalho se
beneficiem plenamente do fato de haver conseguido acesso ao
emprego. As desigualdades de gênero apresentam-se novamente nos
termos e nas condições de emprego, assim como nos trabalhos de
qualidade relativamente mais baixa.

As dificuldades de acesso das mulheres ao emprego refletem-se nas
diferenças observadas nas taxas de desemprego aberto de mulheres
e homens. O mesmo acontece com os negros em relação aos brancos.

A deterioração do conjunto do mercado de trabalho no Brasil nos
anos 90 afetou especialmente as mulheres. O principal indicador de
deterioração para a força de trabalho feminina nesse período é, sem
dúvida, o forte aumento das taxas de desemprego.

A taxa média de desemprego no Brasil, medida pela PNAD, variou
entre 6% e aproximadamente 9%, entre 1992 e 2001. No entanto,
essa média encerra amplas diferenças entre os grupos aqui
considerados. As mulheres, em todo o período e nos diversos níveis
de escolaridade e faixas etárias, apresentam sempre taxas de
desemprego mais elevadas que os homens. O mesmo acontece com
os negros (de ambos os sexos) em relação aos brancos (de ambos os
sexos).

A taxa de desemprego das mulheres é superior à dos homens e
aumenta no período analisado: era de 7,8% em 1992 e se eleva a
11,7% em 2001. Para os homens, as cifras eram respectivamente 5,2%
e 7,4%. Os dados indicam que a diferença entre as taxas de
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GRÁFICO 10
Taxa de desemprego,(1) segundo sexo e cor/raça
Brasil 1992-2001 (em %)

Fonte:IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) População economicamente ativa de 16 anos e mais

desemprego de homens e mulheres, ao contrário do que acontece
com as taxas de participação, aumenta na década: em 1992, a taxa de
desemprego feminina era 50% superior à masculina e passa a ser
58% superior em 2001. Isso significa que, ainda que o problema do
desemprego tenha piorado tanto para homens como para mulheres,
ele foi ainda mais grave para a força de trabalho feminina.

Por outro lado, a taxa de desemprego dos negros é superior à dos
brancos, e essa diferença também se acentua na década: em 1992, as
taxas de desemprego de negros e brancos eram respectivamente 6,9%
e 5,7%, o que expressa uma diferença de 21%. Em 2001, a taxa de
desemprego dos negros (10,6%) passa a ser 31% superior à dos
brancos (8,1%).

Como fica demonstrado pelas observações anteriores (e como também
se evidencia no Gráfico 10), nesse caso, as desigualdades de gênero
são mais acentuadas que as de raça, ou seja, a diferença entre as
taxas de desemprego de homens e mulheres são superiores à diferença
entre as taxas de desemprego de brancos e negros. Em situação de
especial desvantagem estão as mulheres negras, cuja taxa de
desemprego em 2001 era de 13,8%, ou seja, mais que o dobro da dos
homens brancos, que era de 6,5%.

6,5

4,7

5,9

8,4
7,2

10,2
8,6

13,8

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001

Homens brancos

Homens negros

Mulheres brancas

Mulheres negras



44

A taxa de desemprego das mulheres pobres é maior que a taxa de
desemprego do conjunto da força de trabalho feminina e também
aumenta significativamente na década, atingindo 17%, em 2001. Isto
significa que, no Brasil, uma de cada seis mulheres pobres que desejam
e necessitam trabalhar não podem fazê-lo, apesar de estarem
procurando ativamente trabalho.

Se essa condição se prolonga, reduz-se a auto-estima da pessoa afetada
e aumenta a probabilidade de reprodução da pobreza, tanto devido
ao fenômeno do desalento como ao fato de que essas mulheres estarão
mais dispostas do que outras a aceitarem menores salários e/ou piores
condições de trabalho para conseguirem uma ocupação.

As taxas de desemprego dos jovens (16 a 24 anos) são
significativamente superiores às dos trabalhadores de 25 anos e mais:
13,6 % (jovens brancos), 15,4% (jovens negros), 19,9% (jovens
brancas) e 25% (jovens negras). As taxas de desemprego das jovens
brancas são significativamente superiores às dos jovens do sexo
masculino, tanto brancos como negros. Outra vez, as jovens negras
são as que se encontram em situação mais desfavorável: uma em
cada quatro está desempregada.

A distribuição ocupacional de homens e mulheres, negros e brancos
é muito diferenciada no mercado de trabalho brasileiro, indicando a
persistência e a reprodução de uma acentuada segmentação
ocupacional de gênero e raça. Essa segmentação, por sua vez, é uma
das expressões mais claras de poderosos mecanismos de
discriminação, já que está claramente relacionada, mais que a atributos
técnicos ou de escolarização dos indivíduos que conformam a força
de trabalho, a construções culturais e sociais que atribuem lugares e
valores diferenciados (e hierarquicamente definidos) ao trabalho
realizado por mulheres e homens, negros e brancos. A segmentação
ocupacional baseada no sexo e na raça/cor de pele, por sua vez, é um
fator que tem grande influência nos indicadores da qualidade do
emprego de homens e mulheres, negros e brancos: níveis de
remuneração, oportunidades de qualificação, treinamento e promoção,
possibilidade de acesso a empregos formais e à proteção social.

A porcentagem de ocupações precárias, informais e de baixa qualidade
no Brasil é muito significativa: corresponde a 57% do total das
ocupações no país, em 2001, segundo dados da PNAD elaborados
pela OIT. Nesse conjunto, incluem-se assalariados sem carteira
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assinada, ocupados na microempresa, trabalhadores/as por conta
própria com exceção dos profissionais e técnicos, trabalhadores
familiares não-remunerados e trabalhadores no serviço doméstico.
Mas essas cifras também evidenciam importantes diferenças de
gênero e raça. No ano 2001, enquanto a proporção de ocupações
informais e precárias sobre o total da ocupação masculina era de
54%, para as mulheres essa cifra era de 61% (ou seja, 13% superior).
Em termos raciais, as desigualdades são ainda mais acentuadas: foram
classificadas como informais ou precárias 50,4% das ocupações dos
brancos (de ambos os sexos) e 65,3% das dos negros (de ambos os
sexos), o que configura uma diferença de 29% (Tabela 4).

TABELA 4
Distribuição dos ocupados(1) em ocupações informais e
precárias, segundo sexo e raça/cor. Brasil - 2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Notas: (1) Não incluídos os profissionais de nível superior e técnico.
(2) Pessoas de 16 anos e mais

Tipo de ocupação Total Homens Mulheres
Homens Mulheres Brancos Negros Brancos Negros Brancas Negras

Assalariados sem carteira 21,7 13,2 15,6 21,4 17,7 26,4 12,5 13,9
Setor Público 1,6 3,5 2,1 2,7 1,4 1,9 3,1 3,9
Empresas com até 5 empregados 7,1 4,0 5,2 6,6 6,0 8,4 4,0 3,9
Empresas com mais de 5 empregados 6,8 4,6 5,9 5,9 6,6 7,0 4,8 4,3
Empresas agrícolas 6,2 1,1 2,4 6,2 3,7 9,1 0,6 1,8
Serviço doméstico 0,9 17,8 6,3 9,8 0,7 1,0 14,0 23,3
com carteira de trabalho assinada 0,4 4,6 1,8 2,5 0,3 0,5 4,0 5,5
sem carteira de trabalho assinada 0,5 13,2 4,5 7,3 0,4 0,5 10,0 17,8
Conta própria (1) 26,0 14,9 20,1 23,1 24,7 27,6 13,9 16,2
Ocupados sem remuneração 5,6 15,2 8,4 11,0 4,6 6,7 13,5 17,5
Total de ocupações precárias 54,2 61,1 50,4 65,3 47,7 61,7 53,9 70,9
Total de ocupados (2) 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

Uma grande proporção da ocupação feminina se concentrava em
2001 nos segmentos mais precários do mercado de trabalho:
trabalhadores por conta própria (com exceção dos profissionais ou
técnicos), serviços domésticos e ocupados sem remuneração. A
porcentagem de mulheres ocupadas no serviço doméstico no Brasil
(18%) está entre as mais altas entre os países latino-americanos. Se
somarmos a isso a porcentagem de ocupadas sem remuneração (15%),
chegamos a uma cifra de 33%. Isso significa que um terço das
mulheres que trabalham no Brasil ou não recebem nenhuma
remuneração pelo seu trabalho ou estão ocupadas no serviço
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doméstico. Além disso, do total de ocupadas no serviço doméstico,
apenas 27% têm carteira assinada (ou seja, mais de dois terços não
estão registradas e não gozam dos benefícios previstos na legislação
do trabalho, incluindo licença-maternidade).

Em todas essas formas precárias de ocupação, as mulheres negras
estão sobre-representadas em relação às brancas: a porcentagem das
que estão empregadas no serviço doméstico é 23,3%, e a de ocupadas
sem remuneração é de 17,5%, o que soma 40,8%. Entre as
trabalhadoras no serviço doméstico, 71,5% das brancas e 76,2% das
negras não têm carteira assinada (Tabela 5).

TABELA 5
Trabalhadoras no serviço doméstico, segundo cor/raça
Brasil – 2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT

Trabalhadoras no serviço doméstico Total Mulheres brancas Mulheres negras
Com carteira assinada 27,1 28,5 23,8
Sem carteira assinada 72,9 71,5 76,2
Total 100 100 100

Por setor de atividade, as mulheres concentram-se principalmente
na prestação de serviços (29,4%), em atividades agrícolas (20,4%),
sociais (17,4%) e no comércio de mercadorias (13,5%). Apenas 8,4%
trabalhavam, em 1999, na indústria de transformação (PNAD, 1999).

A diferença de remuneração é uma das formas mais persistentes de
desigualdade entre homens e mulheres e, por isso, constitui tema
central em quase todas as discussões relativas à eliminação da
discriminação de gênero no mundo do trabalho. No caso do Brasil,
perduram acentuadas desigualdades de rendimentos entre homens
e mulheres, brancos e negros.

Por hora trabalhada, as mulheres recebem, em média, 79% da
remuneração auferida pelos homens (ou seja, 21% menos). O total
dos trabalhadores negros de ambos os sexos recebe, em média, a
metade do que recebe o conjunto dos trabalhadores brancos de ambos
os sexos, e as mulheres negras recebem apenas 39% do que recebem
os homens brancos (ou seja, 61% a menos). Por mês, as diferenças
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são ainda mais acentuadas: as mulheres recebem, em média, 66% do
que recebem os homens; os negros, 50% do que recebem os brancos;
e as mulheres negras, apenas 32% do que recebem os homens brancos.

Gráfico 11
Rendimento médio real de todos os trabalhos dos ocupados,(1)

segundo sexo e cor/raça
Brasil 1992-2001 (em R$ de janeiro de 2002)

No caso das mulheres, as desigualdades de remuneração aumentam
proporcionalmente ao maior nível de escolaridade, ao invés de
diminuir, como pode ser visto na Tabela 6. No ano de 2001, enquanto
o total das mulheres ocupadas recebia em média, por hora trabalhada,
79% dos rendimentos masculinos, essa proporção se reduzia a 65%
entre os/as que tinham 11 a 14 anos de estudo e a 61% entre os/as
que tinham 15 anos ou mais de estudo.

Isso significa que, contrariamente às expectativas, o aumento da
escolaridade das mulheres, que foi significativo nos anos 90, não
garantiu igualdade de remuneração no mercado de trabalho e nem
mesmo diminuição das diferenças na mesma proporção do aumento
do nível de instrução. Segundo a PNAD de 1992, cerca de 36% das
mulheres economicamente ativas no Brasil tinham mais de oito anos

Fonte: IBGE. PNAD 2001
Elaboração: OIT.
Nota(1): Rendimentos padronizados para jornada de 40 horas semanais

200

400

600

800

1000

1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001

Todos brancos Todos homens Todas mulheres Todos negros

pessoas ocupadas, com 16 anos ou mais, em todas as faixas de ecolaridade

Renda média do trabalho por raça e sexo 1992 - 2001

Renda média de todos os trabalhos, em reais de jan. 2002,  padronizada em 40 horas semanais.



48

Ano

1992

2001

Escolaridade
(anos de estudo)

Total
0 a 3 anos
4 a 7 anos
8 a 10 anos

11 a 14 anos
15 anos e mais

Total
0 a 3 anos
4 a 7 anos
8 a 10 anos

11 a 14 anos
15 anos e mais

mulheres/
homens

71
70
62
65
64
57
79
85
73
69
65
61

 negros/
brancos

51
71
73
70
71
74
50
71
74
73
68
73

mulheres negras/
homens brancos

37
50
45
45
47
46
39
62
53
50
46
46

Proporção de rendimentos

TABELA 6
Proporção dos rendimentos dos ocupados, por hora, segundo
sexo, cor/raça e grau de escolaridade
Brasil – 1992-2001 (em%)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT

de estudo. Já em 2001, o percentual alcançava 53%. No mesmo
período, os homens com idêntica escolaridade passaram de 31% para
43%. Em 2001, 36% das mulheres economicamente ativas tinham
mais de 11 anos de estudo (ou seja, estudos pós-secundários) contra
26% dos homens.

Segundo a PNAD 1999, a maioria (58,5%) das mulheres e 41,8% dos
homens que completaram o ensino médio recebem até três salários
mínimos mensais; por outro lado, 45,0% dos homens – e 36,2% das
mulheres – nessa faixa de instrução recebem entre três e dez mínimos.

O Gráfico 12 mostra as enormes diferenças de rendimentos existentes
no mercado de trabalho brasileiro quando consideramos as dimensões
de gênero e raça. O salário médio dos homens brancos foi tomado
como referencial de comparação, ou considerado igual a 100.

A introdução da variável anos de escolarização na análise dos
diferenciais de rendimento de homens e mulheres, negros e brancos
é fundamental para entender melhor a complexidade do problema.
Se, no seu conjunto, os diferenciais de remuneração entre negros e
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Gráfico 12
Rendimento médio dos ocupados como proporção do rendimento
dos homens brancos, segundo sexo e cor/raça - Brasil 1999 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 1999. Apud Mezzera , 2002.

brancos (de ambos os sexos) são muito mais acentuados que os
diferenciais de remuneração entre homens e mulheres, a “hierarquia”
se inverte ao introduzir a variável anos de escolarização, como pode
ser observado no Gráfico 13. Comparando níveis similares de
escolaridade, as mulheres brancas estão em uma situação de maior
desvantagem em relação aos homens negros.

GRÁFICO 13
Rendimento médio real dos ocupados,(1) segundo anos de
escolarização, sexo e cor/raça - Brasil/2001 (em R$)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) Pessoas com 16 anos e mais
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Um dos argumentos mais freqüentes para justificar os acentuados
diferenciais de rendimento entre negros e brancos é o fato de o nível
de escolaridade dos trabalhadores negros no seu conjunto ser
significativamente menor que o nível de escolaridade dos
trabalhadores brancos.

O argumento, porém, não se sustenta se examinamos novamente os
dados da Tabela 6 e do Gráfico 13. Em cada uma das faixas de
escolaridade, os rendimentos dos negros são sistematicamente
inferiores aos dos brancos. Mesmo entre aqueles que têm estudos
pós-secundários (11 a 14 e 15 anos e mais), os negros recebem
aproximadamente 30% a menos que os brancos (nas mesmas faixas
de escolaridade).

GRÁFICO 14
Rendimento médio real dos negros ocupados(1) por hora
trabalhada como porcentagem do rendimento dos brancos,
segundo grau de escolaridade - Brasil/2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) Pessoas com 16 anos de idade e mais

A gravidade da situação da mulher negra, vítima como já se disse,
de uma dupla discriminação (de gênero e de raça), evidencia-se uma
vez mais ao se examinarem os dados relativos aos rendimentos do
trabalho por nível de escolaridade: entre os que têm 15 anos e mais
de estudo, elas recebem apenas 46% do que recebem os homens
brancos; entre os que têm entre 11 e 14 anos, elas recebem uma
proporção ainda inferior: 39% dos rendimentos dos homens brancos
por hora trabalhada (Gráfico 15).
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Gráfico 15
Rendimento médio das mulheres negras ocupadas(1) por hora
trabalhada como porcentagem do rendimento dos homens
brancos, segundo grau de escolaridade - Brasil/2001 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.
Nota: (1) Pessoas com 16 anos de idade e mais

Essas diferenças se mantêm quando comparamos os rendimentos de
homens e mulheres com carteira de trabalho assinada pelo
empregador e com o mesmo grau de instrução: entre aqueles que
têm nível de instrução superior, 52,8% dos homens – e apenas 30,1%
das mulheres – recebem mais de dez salários mínimos segundo a
Relação Anual de Informações Sociais, como se vê no Gráfico 16.

Gráfico 16
Remuneração média dos assalariados com carteira de trabalho
assinada, em salários mínimos, segundo sexo e grau de
instrução - Brasil – 2000 (em %)

Fonte: RAIS, 2000.
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Como se explicam essas diferenças de remuneração entre homens e
mulheres, negros e brancos? Em parte, elas se devem às tendências
mencionadas na subseção anterior:

? concentração das mulheres e negros em trabalhos pouco
qualificados e mal remunerados;
? segmentação do mercado de trabalho e valorização diferenciada
das ocupações “femininas” e “masculinas” e dos “lugares” de
homens e mulheres, negros e brancos no mercado de trabalho; e
? no caso das mulheres, o fato de terem, em média, jornada de
trabalho remunerado mais reduzida e limitações para fazer horas
extras e trabalhar em horário noturno, devido às tarefas
domésticas e responsabilidades familiares.

Não obstante, as diferenças de rendimentos não podem ser explicadas
exclusivamente a partir das diferenças da estrutura ocupacional de
homens e mulheres, negros e brancos. Uma parte importante pode
ser atribuída a formas diretas e indiretas de discriminação salarial.8

Há evidências de que a discriminação salarial é maior nos países em
desenvolvimento e nos de recente industrialização ou em processo
de industrialização que não ratificaram o Convenção nº 100 da OIT
sobre igualdade de remuneração de 1951. A diferença na remuneração
de homens e mulheres também se estende ao trabalho de empreitada
realizado a domicílio e a uma boa parte do trabalho agrícola
assalariado, onde as mulheres estão concentradas, principalmente,
nos empregos eventuais e pouco qualificados.

Em função da limitada oferta de oportunidades de emprego
assalariado no setor formal, a maioria das mulheres em situação de
pobreza tem recorrido tradicionalmente ao emprego por conta
própria, especialmente na agricultura de subsistência, no trabalho
artesanal em pequena escala e na economia  informal.

O aumento da inserção das mulheres nas ocupações informais também
pode ser explicado por possibilidades de compatibilizar a atividade
remunerada com as responsabilidades domésticas e familiares. A
inserção das mulheres no mercado de trabalho é mais fácil,
particularmente no caso das mulheres pobres, quando podem ter
um trabalho com horário flexível, e essa situação é mais comum na
economia informal. A ausência de “barreiras de entrada” no emprego

8 Os conceitos de discriminação direta e indireta serão discutidos no Módulo 2 deste Manual.
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por conta própria desempenha também papel importante no aumento
da inserção das mulheres pobres nesse setor.

Por outro lado, as crises econômicas dos anos 80 e  90, e as
repercussões dos programas de estabilização e ajuste econômico,
provocaram uma diminuição dos salários reais e do emprego
assalariado em tempo integral, tanto de homens como de mulheres.
As mulheres das zonas urbanas – especialmente as que pertencem a
famílias pobres – foram obrigadas a empregar-se por conta própria,
em parte para compensar a perda ou a redução da renda de seus
parceiros. Na América Latina, e em particular no Brasil, o trabalho
independente, a microempresa e diversas formas de trabalho
autônomo constituem uma importante fonte de renda para as
mulheres, especialmente para as mulheres pobres.

QUADRO-RESUMO

INDICADORES DE DESIGUALDADE DE GÊNERO E RAÇA NO MERCADO DE
TRABALHO BRASILEIRO (2001)

Perfil educacional

? O perfil educacional das mulheres é mais elevado que o dos homens, e essa diferença se acentua na
década;
? 64% dos negros e 44% dos brancos têm até 7 anos de escolaridade;

? 19% dos negros e 39% dos brancos têm 11 anos e mais de escolaridade;

? apenas 2% dos negros conseguem entrar na universidade;

? a defasagem entre o perfil educacional de negros e brancos aumentou entre 1992 e 2001.

Taxa de participação

? A taxa de participação das mulheres no Brasil é de 50,3%, em 2002, superior à média latino-americana;

? a taxa de participação das mulheres tem aumentado significativamente, mas ainda é inferior à dos
homens; os diferenciais entre as taxas de participação de homens e mulheres diminuíram na década;

? a taxa de participação das mulheres mais pobres e com menos escolaridade é significativamente
inferior a essa média, o que expressa as suas maiores dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

Desemprego

? A taxa de desemprego das mulheres (11,7%) é 58,1% superior à dos homens (7,4%);

? a taxa de desemprego dos negros de ambos os sexos (10,6%) é 30,9% superior à dos brancos de
ambos os sexos (8,1%);



54

? a taxa de desemprego das mulheres negras (13,8%) é 112,3% superior à dos homens brancos (6,5%);

? os diferenciais entre as taxas de desemprego de homens e mulheres, negros e brancos aumentaram
entre 1992 e 2001.

Desemprego juvenil

??Entre os jovens, a taxa de desemprego dos negros e das mulheres é significativamente superior à
taxa de desemprego dos brancos e dos homens;

?? a taxa de desemprego dos jovens negros do sexo masculino é de 15,4% (a dos jovens brancos é
13,6%); a taxa de desemprego das jovens negras chegava a 25% (e a das jovens brancas a 20%).

Diferenciais de rendimento

? As mulheres recebem em média, por hora trabalhada, 79% do que recebem os homens. Por mês, a
proporção diminui para 66%;

? a diferença entre as remunerações médias dos homens e mulheres aumenta, em vez de diminuir, à
medida que aumenta o nível de escolaridade; entre os que têm 15 anos ou mais de estudo, as mulheres
recebem apenas 61% dos rendimentos masculinos por hora trabalhada;
? as diferenças de rendimentos entre homens e mulheres foram reduzidas em 8 pontos porcentuais
entre 1992 e 2001;

? os trabalhadores negros de ambos sexos recebem em média, por hora trabalhada, 50% do que
recebem os trabalhadores brancos de ambos sexos;

? as mulheres negras recebem apenas 39% do que recebem os homens brancos por hora trabalhada;

? comparando negros e brancos com o mesmo nível de escolaridade, os negros recebem sempre 30%
a menos que os brancos por hora trabalhada;

? na faixa superior de escolaridade (15 anos e mais), as mulheres negras recebem menos da metade
(46%) do que recebem os homens brancos por hora trabalhada;

? as diferenças salariais entre negros e brancos não se alteram entre 1992 e 2001.

Informalidade e precarização

? A proporção de mulheres que se concentra nas ocupações precárias e informais (61%) é 13% superior
à proporção de homens nessa mesma situação (54%);

? a proporção de negros (65,3%) em ocupações precárias é 29% superior à proporção de brancos na
mesma situação (50,4%);

? no caso das mulheres negras, a proporção é de 71%. Destas, 41% se concentram nas ocupações mais
precárias e desprotegidas do mercado de trabalho: 18% são trabalhadoras familiares sem remuneração,
e 23% são trabalhadoras domésticas. No caso das mulheres brancas, as porcentagens são,
respectivamente, 13,5% e 14%, o que perfaz um total de 27,5%.

? Quase dois terços (7,9%)  das trabalhadoras no serviço doméstico não têm  carteira assinada; no
caso das mulheres negras, a proporção é ainda mais elevada: 76,2%.

Fonte: IBGE. PNAD 2001.
Elaboração: OIT.

Obs.: Dados referem-se às pessoas de 16 anos e mais
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A magnitude do problema da pobreza (medida em termos de renda,
de indicadores sociais ou de qualquer outro tipo) continua sendo
enorme em todas as regiões do mundo.

O exame dos fatos e dos números, realizado no curso desta seção,
destaca  cinco aspectos principais:

? O gênero continua sendo um fator determinante da situação
de pobreza em todas as regiões e contextos socioeconômicos.
Geralmente, as mulheres estão sobre-representadas entre os
pobres e sofrem mais as conseqüências negativas da crise
econômica e do ajuste estrutural. Ao mesmo tempo, a
discriminação por gênero no acesso aos recursos faz com que,
para as mulheres, seja mais difícil superar a pobreza.
? No caso do Brasil, para compreender a situação de pobreza e
desigualdade, é fundamental levar em consideração também a
questão racial. A população negra tem os indicadores de
qualidade de vida e de acesso ao mercado de trabalho mais
desfavoráveis.
? O emprego é um fator-chave para a superação da pobreza.
Como se viu, as diferenças por gênero e raça nos padrões e nas
condições de emprego fazem com que seja mais difícil para as
mulheres e os negros de ambos os sexos superar a situação de
pobreza do que para os homens e os brancos. Apesar de as
mulheres participarem cada vez mais do mercado de trabalho e
de aumentarem suas taxas de ocupação, as taxas de desemprego
continuam  significativamente mais altas que as dos homens. O
mesmo se dá com a população negra em relação à branca.
? Os padrões de segmentação ocupacional por gênero e raça são
persistentes e continuam confinando a grande maioria das
mulheres e dos negros de ambos os sexos em trabalhos e
atividades econômicas mal remuneradas, eventuais e instáveis.
Também persistem as desigualdades salariais. Face ao processo
de exclusão existente nos mercados de trabalho, grandes setores
de mulheres e de negros de escassos recursos encontram no
trabalho por conta própria ou no trabalho autônomo uma
alternativa de sobrevivência.
? Chama a atenção a situação de especial desvantagem vivida
pela mulher negra, segmento da população no qual se
entrecruzam e se potencializam as desigualdades e a
discriminação de gênero e raça.

Em resumo
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Pobreza: conceitos
em evolução e estratégias
de desenvolvimento
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A O uso dos conceitos como
ferramentas para a análise e  a
formulação de políticas

A pobreza não tem o mesmo significado para todas as pessoas.
Termos como “indigência”, “miséria”, “vulnerabilidade” e
“exclusão social” ,  associados com frequência à pobreza,
escondem grandes diferenças conceituais entre si.  Os diversos
atores sociais têm pontos de vista diferentes no que diz respeito
à pertinência dos vários conceitos de pobreza e, portanto, nem
sempre é possível – ou mesmo necessário – chegar a um
conceito único.

Não obstante, é preciso compreender claramente as diferentes
concepções de pobreza e suas conseqüências em termos de
mensuração, elaboração de diagnósticos e formulação de
políticas. O uso de definições restritas para analisar a pobreza
pode fazer com que deixem de ser considerados aspectos que
são importantes na elaboração de estratégias e políticas
destinadas à sua erradicação.  Por isso, o propósito desta seção
consiste em esclarecer as diferentes noções sobre a pobreza e
a  forma como as  d imensões  de  gênero e  raça/cor  são
consideradas nessas noções, sem pretender resenhar de maneira
exaustiva todos os conceitos.

A.1
Diferentes

significados e
pontos de vista: a

necessidade de
marcos de

referência claros
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Freqüentemente, a pobreza é percebida como uma escassez de
recursos, que é medida em relação a determinado padrão material de
bem-estar ou como uma condição que está na base de determinado
nível de renda ou de consumo.

Os diferentes métodos empregados na mensuração da pobreza
encerram uma idéia implícita sobre as variáveis que compõem a
pobreza, a partir das quais se deduzem habitualmente os conteúdos
e as ênfases dadas à caracterização do fenômeno, assim como o tipo
de política a ser definida.

Nos últimos anos, a concepção e as definições da pobreza tornaram-
se mais amplas, compreendendo desde aquelas focalizadas na renda
ou na posse de determinados bens, até as que contribuem para
caracterizar a situação de privação dos pobres de uma maneira mais
ampla e complexa.

A “Estratégia das Necessidades Básicas”, concebida pela OIT nos anos
70, ampliou a noção de pobreza, incluindo aspectos essenciais do
bem-estar, em especial os que normalmente são oferecidos total ou
parcialmente fora dos mecanismos do mercado, tais como a educação,
a saúde, o fornecimento de água potável e a moradia.

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)
realizou importantes esforços visando a elaboração de índices a partir
de variáveis como o acesso à educação, à saúde e à água potável (Índice
de Pobreza Humana). Foram também elaborados outros índices, que
refletem uma concepção implícita da qualidade de vida que vai além
da renda, como o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), que
mede o nível médio de um país em termos de expectativa de vida,
conquistas educativas e PIB real per capita, e o Índice de
Desenvolvimento de Gênero (IDG), que mede as mesmas variáveis
do anterior, mas leva em consideração a desigualdade de situação
entre homens e mulheres.

Na maior parte dos enfoques atuais sobre a pobreza existe um
consenso em relação ao seu caráter multidimensional, relacional,
heterogêneo e sistêmico. Isto quer dizer que a compreensão do
fenômeno pobreza supõe considerar, além da renda, uma série de
outros fatores (capital humano, acesso a redes, contexto territorial,
relações de poder, direitos etc.); que todos esses fatores interagem
entre si e que se trata de um fenômeno associado às características
econômicas, sociais, culturais e políticas das sociedades, que
transcendem amplamente os fatores individuais. É crescente também

A.2
Definição e

mensuração da
pobreza: dos

indicadores de
consumo aos
conceitos de
autonomia e

dignidade
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9 A experiência da América Latina na década de 90 mostra que nem sempre existe uma relação direta entre crescimento
econômico e redução da pobreza. Por exemplo, entre 1990 e 1997, na Argentina, a renda per capita aumentou 37%, e a pobreza
diminuiu apenas 3%. No Brasil, pelo contrário, a renda per capita aumentou 12,5%, e a pobreza diminuiu 12% (Valenzuela,
María Elena,  “Desigualdad de género y pobreza en América Latina”; in VALENZUELA, M.E. (ed). Mujeres, pobreza y mercado
de trabajo: Argentina y Paraguay, Santiago, OIT, 2003.

a percepção de que na base da pobreza está a desigualdade social
(González del Río, 2001; Valenzuela e Venegas, 2004). Essa noção
facilita a incorporação de um enfoque de gênero e raça na análise da
pobreza.

No entanto, apesar da existência dessas abordagens mais abrangentes
e mais complexas sobre o fenômeno da pobreza, ainda se tende a
privilegiar as que estão baseadas na renda e que muitas vezes estão
associadas à tese da correlação positiva entre crescimento econômico
e superação da pobreza.9

A partir da virada ideológica nos anos 90, as estratégias de luta contra
a pobreza estreitaram o campo de ação, passando a focalizar seu
sucesso na eficácia do mercado e eliminar as políticas redistributivas
da maior parte das agendas nacionais e das grandes instituições de
desenvolvimento. A maneira de caracterizar e medir a pobreza
também reflete essa mudança.

O enfoque da renda ou linha de pobreza é o método mais difundido
atualmente no Brasil e no conjunto da América Latina. Esse método
estima os níveis de pobreza comparando a renda per capita das
famílias com o custo de satisfação das necessidades básicas. A renda
per capita das famílias é obtida dividindo-se o rendimento total de
cada família pelo número de pessoas que dela fazem parte. Esse
número inclui a pessoa de referência da família, o cônjuge, filhos,
outros parentes e agregados e exclui os pensionistas, empregados
domésticos e parentes dos empregados domésticos.

Assim, a linha de pobreza de cada país é estimada a partir do custo
de uma cesta básica de alimentos, que cobre as necessidades
nutricionais da população, levando em consideração seus hábitos de
consumo, a disponibilidade efetiva de alimentos e seus preços
relativos. Isso permite diferenciar entre famílias e pessoas que se
encontram em situação de indigência (cuja renda per capita é inferior
ao custo de uma cesta básica de alimentos) e as famílias e pessoas
que se encontram em situação de pobreza não-indigente
(correspondente a uma renda per capita equivalente a uma até duas
cestas básicas). Uma vez que, nesse caso, as estimativas de pobreza
estão baseadas na renda per capita de cada família, a qualificação da



66

situação de seus membros decorre diretamente da categoria
correspondente à família, sem considerar eventuais diferenças entre
seus componentes.

Segundo esse método, são pobres todas as pessoas que fazem parte
das famílias pobres, e a intensidade, severidade e forma como se
vivencia cotidianamente o problema seria a mesma para todos os
membros da família. Os pobres são vistos, assim, como um grupo
homogêneo da população que se encontra abaixo da linha de pobreza,
sem considerar diferenças de sexo, raça, idade etc. Não se levam em
conta as diferenças de poder e recursos existentes no interior das
famílias.

Na perspectiva de gênero, o método dificulta a percepção da situação
específica de pobreza das mulheres, uma vez que está desenhado para
medir a pobreza das famílias e não diferencia, no interior delas, a
situação de homens e mulheres. Em decorrência das diferenças de
poder e recursos existentes no interior das famílias, não existe
necessariamente uma distribuição homogênea de renda entre os seus
membros. As decisões sobre a forma de utilizar a renda (e demais
recursos disponíveis) são tomadas por um processo de negociação
que se dá freqüentemente em uma base de poder desigual. As
mulheres têm, em geral, menos capacidade de negociação, devido a
razões culturais, e ao fato de terem, em geral, menos renda que os
homens.

A não consideração dessas diferenças e desigualdades dificulta o
desenvolvimento de políticas capazes de incorporar adequadamente
a dimensão de gênero.

A “pirâmide de conceitos de pobreza”, apresentada na Figura 1,
resume os diferentes conceitos de pobreza, partindo de uma
conceituação que se limita aos indicadores sobre nutrição (no ápice
da pirâmide), até uma definição mais ampla de pobreza, que também
contempla o acesso aos recursos produtivos e inclui os conceitos de
dignidade e autonomia.

A maioria dos sistemas de mensuração, incluído o da linha de pobreza,
está baseada em um certo tipo de mensuração de renda ou de consumo
privado. Mas as estratégias participativas questionam a hierarquia
implícita de conceitos de pobreza restritos à satisfação das
necessidades fisiológicas para enfatizar conceitos tais como dignidade,
confiança dos indivíduos em si mesmos e autonomia, que influenciam
na capacidade de escolher estilos de vida satisfatórios e gratificantes.
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A escolha de conceitos mais amplos tem permitido a definição de
políticas públicas que atuam integrando um conjunto de ações
públicas de combate à pobreza e de inclusão social.

Figura 1
Pirâmide dos conceitos de pobreza

Fonte: Baulch, B. “The new poverty agenda: a disputed consensus”. In: Poverty, policy and aid,
vol. 27, n. 1, janeiro de 1996.

CP = consumo privado. RPC = recursos de propriedade comum. BPE = bens
proporcionados pelo Estado

O conceito de pobreza pode ser “absoluto” e “relativo” ao mesmo
tempo. É “absoluto” quando está definido em relação ao acesso a
padrões alimentícios mínimos e, em alguns casos, também em relação
a serviços básicos. É “relativo” quando se refere à posição de uma
família ou de um indivíduo com relação à distribuição da renda ou
do consumo num determinado país ou região.

“Temporária” ou “permanente”: A pobreza pode ser um fenômeno
“temporário”, provocado pela idade avançada, uma doença ou um
outro infortúnio, ou por desastres naturais, guerras e conflitos civis.
Mas também pode ter um caráter mais “permanente”, como
conseqüência da ação de fatores estruturais, e transmitir-se de geração
a geração.

A.3
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A “heterogeneidade” dos pobres : Os “pobres” são normalmente
percebidos como um grupo homogêneo da população. Essa percepção
obscurece a heterogeneidade que os caracteriza, ou seja, invisibiliza
o fato de que, entre os “pobres”, existem mulheres e homens; crianças,
jovens, adultos e idosos; bem como pessoas que possuem diferentes
origens étnicas e raciais. Cada uma dessas características – o sexo, a
idade, as origens étnicas e raciais – são elementos que interferem
diretamente  nos graus de vulnerabilidade à pobreza. Desta forma,
os diferentes segmentos que compõem os “pobres” são, na verdade,
possuidores de limitações, necessidades e interesses  específicos, pois
vivenciam a pobreza de forma diferenciada.

Desigualdade

Desigualdade e pobreza não são sinônimos. É possível reduzir o nível
geral de pobreza e, ao mesmo tempo, não reduzir ou inclusive
aumentar o nível de desigualdade, como mostra, por exemplo, a
crescente polarização da renda em alguns países da América Latina
ou do Sudeste Asiático.

No Brasil, o grau de pobreza em algumas situações diminuiu, mas a
desigualdade tem se mantido estável, atravessando períodos
politicamente diversos, desde o regime militar até os governos
democraticamente eleitos. A razão entre a renda média dos 20% mais
ricos e a dos 20% mais pobres da população, por exemplo,
praticamente não se altera entre 1977 (27,5) e 1999 (27,2) (Barros e
Henriques, 2001). Em 2002, segundo os dados da PNAD, os 10%

A.4
Pobreza e outros

conceitos
relacionados

TABELA 1
Distribuição do rendimento médio mensal das pessoas de 10
anos ou mais de idade - Brasil 1992/2002 (em %)

Fonte: IBGE. PNAD 2002.
Elaboração: OIT

1992 1993 1995 1996 1997 1998 1999 2001 2002
Os 10% mais pobres 0,8 0,7 1,1 1,2 1,1 1,2 1,2 1,0 0,9
Os 20% mais pobres 2,8 2,7 3,3 3,4 3,3 3,5 3,6 3,5 3,4
Os 50% mais pobres 14,1 12,8 13,0 13,0 13,1 13,5 13,9 14,4 14,4
Os 20% mais ricos 16,2 15,5 16,1 16,2 16,2 16,0 16,1 15,7 15,6
Os 10% mais ricos 46,1 49,8 48,2 47,9 47,6 47,5 46,8 46,9 47,1
Os 5% mais ricos 33,0 36,6 34,6 34,1 34,0 34,0 33,4 33,7 33,8
O 1% mais rico 13,7 16,0 13,9 13,5 13,7 13,7 13,0 13,6 13,5
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mais pobres ficavam com 0,8% dos rendimentos, enquanto os 10%
mais ricos detinham 46,1%. A Tabela 1 mostra a estabilidade na
divisão dos rendimentos pessoais ao longo de 10 anos no Brasil,
entre 1992 e 2002.

Os níveis de pobreza dentro dos países podem também estar
distribuídos de maneira desigual entre diferentes regiões, grupos
étnicos e raciais, homens e mulheres.

No Brasil, existem enormes diferenças entre as regiões e entre
os setores urbano e rural. A renda média per capita na área
urbana, R$ 281,40, é quase três vezes maior do que na área
rural, que é de R$ 96,40 (dados para 1997). A brutal diferença
de renda reflete-se, com maior ou menor gravidade, também
nas diversas regiões do país. A melhor distribuição verifica-se
em São Paulo, onde os 40% mais pobres da população detêm
10,3% da renda estadual, enquanto os 10% mais ricos recebem
42,1%. A região Nordeste, no outro extremo, apresenta a pior
distribuição: os 40% mais pobres recebem 7,5% da renda
regional ,  contra 52,1% recebidos pelos 10% mais ricos
(Hoffman, 2000). Esses dados evidenciam que a questão da
pobreza tem uma territorialidade e que as desigualdades
regionais aprofundam o processo de empobrecimento da
população.

A pobreza no Brasil também não está igualmente distribuída
entre as raças. Os negros estão sobre-representados nas
situações de pobreza e indigência, como já vimos na seção
anterior, e a intensidade da desigualdade de renda entre brancos
e negros é significativa .

Independentemente da distribuição da renda, a desigualdade também
pode estar relacionada, numa determinada sociedade, com o acesso
diferenciado a outros recursos econômicos e a direitos sociais,
culturais e políticos e com o poder para promover mudanças.

Vulnerabilidade

O conceito de vulnerabilidade ajuda a compreender certos processos
que levam as pessoas a entrar ou permanecer em uma condição de
pobreza. O conceito de “grupos vulneráveis” é geralmente atribuído
à população em situação de pobreza, a grupos específicos da população
e, entre eles, às mulheres e à população negra.

A vulnerabilidade, definida como uma condição de maior risco e
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insegurança, geralmente acompanha a situação de pobreza, mas não
é sinônimo dela. Por exemplo, ao endividar-se, uma família pode
aumentar sua renda e inclusive superar a “linha de pobreza”. No
entanto, pode estar desta forma acentuando a sua vulnerabilidade. O
que torna vulneráveis tanto homens quanto mulheres são os
processos de desvalorização social.

A vulnerabilidade pode ser conseqüência da falta de recursos
econômicos para proteger as pessoas e/ou as famílias dos efeitos de
catástrofes naturais (secas, inundações, terremotos etc.), ou de
contingências inesperadas (morte, doença etc.). Porém, a
vulnerabilidade está freqüentemente determinada simplesmente pela
condição de gênero ou pelo fato de pertencer a um grupo étnico-
racial, o que se traduz num status inferior e num acesso limitado às
redes de proteção social.

Exclusão social

Nas discussões sobre políticas públicas, vem sendo cada vez mais
usado o conceito de exclusão social. Coerentemente com os conceitos
de pobreza resenhados na seção anterior, considera-se que a falta de
renda ou de riqueza não é a única razão pela qual as pessoas são
excluídas. No processo de marginalização, também intervêm fatores-
chave como as relações de poder, o exercício do poder, a cultura e a
identidade social. Portanto, as definições de exclusão social e sua
pertinência em diferentes contextos são numerosas e devem ser
atentamente analisadas.

O termo exclusão  soc ia l  pode  descrever  uma s i tuação
individual desfavorável que se evidencia nos baixos níveis
de bem-estar (desvantagem econômica) e na incapacidade
de  par t i c ipar  de  uma  mane i ra  e f e t iva  da  v ida  soc i a l ,
econômica,  política e cultural através do trabalho e do
exercício de direitos.  A exclusão social está presente nas
sociedades por meio de padrões recorrentes de relações sociais
que impedem, a certos indivíduos e grupos, o acesso aos
recursos (produtivos e não-produtivos), serviços, atividades e
instituições que, geralmente, estão associados ao exercício dos
direitos e da cidadania.

O conceito de exclusão social é multidimensional. Para reverter os
processos que produzem e reproduzem a exclusão social, não basta
somente a melhoria da renda monetária, mas também é necessário o
acesso qualificado à educação, à saúde, à moradia, à cultura, aos
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esportes, ao lazer, além do acesso aos ativos que permitem a ampliação
das possibilidades de convivência e do desenvolvimento de relações
sociais na comunidade e nos espaços da cidade, sem discriminação
de sexo, raça/etnia, idade, origem social etc.

O conceito de exclusão social também é relacional, na medida em
que enfatiza não somente os recursos monetários, mas também as
relações do indivíduo com a família, a comunidade, o Estado.

É comum a identificação entre os conceitos de exclusão social
e pobreza . Isso, no entanto, simplifica o conceito de exclusão social
e enfraquece as possibilidades de seu efetivo combate. Algumas
experiências realizadas no Brasil no período recente têm evidenciado
que políticas dirigidas a aspectos isolados do combate à exclusão
social têm menos probabilidade de serem eficientes. A natureza
multidimensional da exclusão social sugere uma abordagem
integrada, em virtude da qual seja possível aos excluídos transitarem
de sua situação a outra, na qual possam conquistar maiores graus de
inclusão simultaneamente em vários aspectos: acesso a uma renda
mínima, à saúde, à educação, à melhoria das condições de habitação,
entre outros.

Essa abordagem, em geral, inclui também uma intervenção em alguns
aspectos da vivência subjetiva da situação de pobreza e exclusão
social, ou seja, um trabalho de fortalecimento da auto-estima, da
autonomia pessoal e do sentimento de pertencer à comunidade. Desse
ponto de vista, trata-se de construir um conjunto de políticas que
dêem conta das diversas dimensões em questão, indo além do
desenvolvimento de políticas meramente compensatórias, que têm
como fundamento a idéia de que a exclusão social é inexorável. A
integração das ações é um pressuposto básico dessa abordagem. A
sinergia entre as diferentes ações permite potencializar os resultados
individuais de cada um dos programas ao fazer uma leitura das
necessidades dos cidadãos e cidadãs como um todo, e não apenas de uma
parcela dessas necessidades.

A relação entre os conceitos de pobreza e exclusão social pode
ser interpretada de muitas maneiras. A exclusão social não é
um substituto do conceito de pobreza, mas sim uma noção mais
ampla e com múltiplas dimensões, na qual as privações
materiais, a situação no trabalho e as relações sociais (formais
e informais) são vistas como componentes importantes das
desvantagens que afetam as pessoas.
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Discriminação

Este é outro conceito que freqüentemente aparece relacionado com
a pobreza. As diversas formas de discriminação (entre as quais se
destacam, por sua amplitude, severidade e persistência as
discriminações de gênero e raça) estão fortemente associadas aos
processos de exclusão social que dão origem – e perpetuam – a
pobreza. Essas diferentes formas de discriminação são responsáveis
pela superposição de diversos tipos de vulnerabilidade, assim como
pela criação de poderosas barreiras adicionais para que as pessoas e
grupos discriminados possam superar a pobreza.

Além disso, a discriminação também pode ser exercida fora do
contexto da pobreza.

O gênero é um fator-chave em todos e em cada um dos marcos
conceituais examinados acima.

? Nos últimos 30 anos compreendeu-se com maior clareza
que a análise da dinâmica da pobreza e a formulação de
estratégias efetivas para erradicá-la devem considerar o fato
de que os diversos membros de uma família – especialmente
os homens e as mulheres – são afetados por processos
diferentes e reagem a eles também de maneira diferente.
? Estudos sobre as dinâmicas intrafamiliares assinalam que
não existe necessariamente uma distribuição homogênea
do destino da renda entre os membros de cada família, nem
são compartilhadas em forma eqüitativa as decisões sobre
as despesas realizadas. As decisões são tomadas em um
processo de negociação entre os seus membros, com uma
base de poder desigual. A mulher tem menos capacidade
de negociação por razões culturais e porque, em muitos
casos, não tem  fonte própria de renda ou não gera a maior
parte da renda familiar. Assim, uma família pode não ser
pobre, mas a mulher e as crianças podem sê-lo, por não
terem a possibilidade de satisfazer suas necessidades de
consumo básico.

Na sua luta por melhores condições econômicas, as mulheres pobres
compartilham elementos comuns com os homens. Podem ter as
mesmas dificuldades de acesso a uma boa educação ou sofrem, tanto
quanto os homens, as conseqüências de processos de exclusão do
mercado de trabalho.

A.5
A análise de

gênero e a
pobreza
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Porém, as mulheres devem enfrentar, além disso, outras desvantagens
e limitações decorrentes de normas sociais e culturais relacionadas
com o gênero. O Diagrama 1 destaca e ilustra alguns fatores que
comumente mantêm as mulheres em empregos mal remunerados,
pouco produtivos e que limitam suas possibilidades de obter recursos,
contribuindo assim para a reprodução da pobreza.

Preconceitos e estereótipos desempenham um papel relevante
na explicação das normas sociais e culturais e podem chegar a
reforçar e perpetuar as situações discriminatórias, criando um
círculo vicioso:

? Freqüentemente se afirma que as funções fundamentais
das mulheres são a reprodução e as responsabilidades
domésticas.  Essa idéia reforça as barreiras estruturais
que dificultam o acesso das mulheres à educação, à
f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  à  t e r r a  e  a o s  r e c u r s o s
produtivos,  l imita o seu tempo e mobilidade para o
trabalho produtivo e a possibilidade de desenvolver
atividades remuneradas.
? Ainda está muito presente a idéia de que a mulher é uma
fonte secundária de renda. Por outro lado, os homens são
considerados fontes primárias de renda, o que lhes garante
uma posição privilegiada para usufruir as oportunidades
de trabalho produtivo e emprego remunerado. Porém, na
América Latina, cerca de um terço da renda total das
famílias urbanas em que ambos os membros do casal
trabalham se origina da renda da mulher (CEPAL, 1995).
Em um quarto das famílias biparentais ,  a  mulher
contribui com 50% ou mais da renda total. Além disso,
em torno de 30% das famílias da região são chefiadas
por uma mulher, o que significa que, nesses casos, ela
é  a  provedora pr incipal  ou,  mais  provavelmente ,
exclusiva. No Brasil ,  a proporção é de 27%, segundo
dados do IBGE para 2002.
? O trabalho das mulheres tende a ser subvalorizado.  As
ocupações e os setores produtivos nos quais predomina a
força de trabalho feminina tendem a ser vistos como
“extensões” das funções de cuidado exercidas no âmbito
doméstico e familiar e, por isso, pouco valorizadas social e
economicamente. A  s egmentação  ocupac iona l  e  a
subvalorização do trabalho exercido pelas mulheres
continua sendo uma realidade, apesar da ostensiva
m e l h o r i a  d o  n í v e l  d e  e d u c a ç ã o  d a s  m u l h e r e s
trabalhadoras, que, no Brasil ,  assim como em outros
países da América Latina, é superior ao nível dos
homens.
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Diagrama 1
Determinantes de gênero da situação de pobreza
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A evolução das estratégias de erradicação da pobreza ao longo
das últimas décadas deixou um saldo de interpretações
divergentes sobre a sua natureza e as suas causas. A discussão,
por sua vez, tem uma relação importante com o tema das
estratégias e paradigmas do desenvolvimento. A seguir,
apresenta-se um breve panorama desse debate.

Na época da Declaração de Filadélfia (1944) e no período do pós-
guerra, os países economicamente avançados enfatizaram o
desenvolvimento da proteção social, atribuindo um papel central ao
Estado na manutenção de um nível de vida mínimo para toda a
população. Considerava-se que, mediante a criação de uma rede
integral de proteção social baseada em seguros de desemprego,
complementação de renda, um sistema universal de aposentadoria
na velhice e o acesso a serviços públicos de saúde e educação, poderiam
ser compensadas as tendências de geração e perpetuação da pobreza.
O crescimento econômico se encarregaria de produzir os recursos
necessários para financiar esses serviços.

Esse padrão serviu como modelo para grande parte dos países
latino-americanos, embora não tenha sido implementado, em
toda a sua extensão, em nenhum deles.

B Estratégias de desenvolvimento
e pobreza: um debate em
constante evolução

B.1
Progresso

econômico com
redes integrais

de proteção
social
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Em outros países, como os Estados Unidos, nos quais foi mais
difícil estabelecer sistemas universais de proteção social, a
preocupação com a pobreza traduziu-se em medidas para
enfrentar a situação desfavorável de determinados grupos, mais
do que para corrigir as possíveis deficiências do modelo de
crescimento econômico.

Os  avanços  obt idos  pe la  implementação  de  po l í t i cas
redistributivas e pela extensão da cobertura da previdência
social a toda a população tiveram um impacto positivo nos
países industrializados. Porém, ainda que, nesses países, a
pobreza tenha sido considerada erradicada ou reduzida ao
mínimo, nos últimos anos vem surgindo uma “nova pobreza”,
atribuível – entre outras razões – à redução do ritmo de
crescimento econômico registrada na década de 80 e às
mudanças na estrutura de emprego e relações de trabalho.

Nos anos 50 e início dos 60, começou-se a prestar atenção à
relação entre o padrão de desenvolvimento econômico e a
pobreza nos países que, naquele momento, eram chamados
subdesenvolvidos.

Um dos conceitos de desenvolvimento com mais influência
nesse período associava a pobreza à estrutura dual das
economias. O desenvolvimento era percebido como um processo
de modernização e industrialização, no qual coexistiam setores
tradicionais e setores modernos. A pobreza estava localizada
no setor tradicional ,  e  a  solução desse problema era a
modernização, acompanhada por um sistema de proteção social
para os trabalhadores. Naquela época, o pensamento da OIT
refletia esses mesmos critérios. Muitas das normas formuladas
pela OIT no período não somente estavam ligadas, de maneira
explícita ou implícita, a um processo de modernização que
geralmente promovia o aumento do emprego assalariado, mas,
além disso, tentavam contribuir com esse processo.

Considerava-se que os setores tradicionais desempenhavam a
função de absorver o excedente de mão-de-obra. Tendia-se a
equiparar o “tradicional” com o rural, e o “moderno” com o
urbano.  Nos anos  seguintes ,  essa  percepção levou ao
desenvolvimento do conceito de setor informal.

B.2
O padrão de
crescimento

econômico
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O reconhecimento de que a pobreza poderia ser um fenômeno
estrutural, cuja eliminação implicaria um processo de longo
prazo, fez com que se prestasse mais atenção aos mecanismos
que enfatizavam o crescimento como meio para mitigar a
pobreza  e  que  se  quest ionasse  a  conhec ida  teor ia  do
“derramamento”, que atribui ao mercado o papel de distribuidor
dos recursos.

Nesse debate surgiram discrepâncias claras entre aqueles que
davam prioridade à estratégia do crescimento acelerado, ainda
que a pobreza persistisse ou se acentuasse, e aqueles que
defendiam a necessidade de adotar um tipo de desenvolvimento
estruturalmente diferente para reduzir a pobreza com rapidez.
Esse segundo grupo assinala que, para garantir o sucesso das
estratégias de erradicação da pobreza,  é  indispensável
modificar essas estruturas ou adaptar-se às realidades que elas
refletem, implementando medidas para compensar suas
deficiências.

No debate sobre a análise estrutural da pobreza integrou-se
também uma dimensão internacional. Essa tese considera que,
na produção e reprodução das situações de pobreza, não
intervêm apenas estruturas nacionais adversas, mas também
uma posição desfavorável no comércio mundial, assim como a
desigualdade dos termos de intercâmbio que o caracteriza.

Os vínculos existentes entre estratégias de desenvolvimento e
pobreza podem ser assim resumidos:

O conjunto de políticas econômicas e sociais adotado pelos
países para atingir seus objetivos de desenvolvimento exerce
uma influência muito forte na evolução dos níveis de pobreza.
Isso compreende suas políticas macroeconômicas, o regime de
comércio e industrialização, as políticas de renda e consumo.
É possível classificar diferentes combinações de políticas como
se fossem diferentes “estratégias de desenvolvimento”. A
estratégia de desenvolvimento adotada determina a taxa e o
padrão de crescimento econômico. Este, por sua vez, agindo
por meio de diferentes condições iniciais (no que diz respeito
à estrutura econômica, ao grau de eqüidade na distribuição
dos bens, à competitividade dos mercados etc.), repercute de
maneira positiva ou negativa sobre o nível de pobreza.

B.3
Crescimento

econômico
acelerado ou

mudanças
estruturais

B.4
As estratégias de
desenvolvimento

e a pobreza
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Em todo caso, a diminuição do papel do Estado e a transferência
de algumas de suas funções para o mercado não conseguiram
superar as profundas desigualdades existentes. Pelo contrário,
essas desigualdades se acentuaram, evidenciando a deficiência
do mercado como único mecanismo redistributivo.

A crítica à teoria do “derramamento”, fortemente difundida na
América Latina nos anos 80 e 90, demonstrou que, ainda que
houvesse crescimento, as profundas desigualdades já existentes
e a fragilidade das políticas sociais impediram que esse
crescimento beneficiasse todos os setores.

Tal como discutido  na Seção 1 deste Módulo, a desigualdade
da distribuição da renda no Brasil e no conjunto da América
Latina é uma característica estrutural, com grande persistência,
inclusive em períodos de crescimento econômico.  As
desigualdades de gênero e raça/etnia ,  por outro lado,
constituem eixos estruturantes dos padrões de desigualdade
social e determinantes centrais nas situações de pobreza e
exclusão social.

Após estudar as medidas de ajuste implementadas nos anos
80, a OIT concluiu que a pobreza havia aumentado porque tais
medidas não tinham o objetivo de reduzi-la. A preocupação da
OIT e de outras organizações sobre as conseqüências sociais
do  a juste  in f luenc iou  a  formulação  das  po l í t i cas
macroeconômicas a partir do final dos anos 80 e início dos 90.

Da implementação de meras medidas de estabilização e de
ajuste passou-se a promover políticas de ajuste estrutural com
crescimento, acompanhadas de fundos sociais ou programas
de compensação, cujo objetivo era criar e disponibilizar fundos
com rapidez para “mitigar” as conseqüências das políticas de
ajuste e/ou lutar contra a pobreza conjuntural e/ou estrutural.
Fundos desse tipo foram implementados em 35 países da África,
Ásia e América Latina. Porém, os resultados desses programas
nem sempre foram positivos.

Apesar de dispor de recursos muitas vezes significativos
(advindos do Banco Mundial e de doadores bilaterais) para
financiar políticas sociais, a sua ação em geral se reduziu a
uma gama limitada de grupos destinatários, e o impacto foi
modesto em termos de redução da pobreza.

B.5
O ajuste

estrutural e a
pobreza
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O estudo da dimensão de gênero nos programas de ajuste
estrutural destacou os efeitos assimétricos de algumas das
políticas implementadas sobre o bem-estar de homens e
mulheres, assim como as desiguais oportunidades que cada um
desses  grupos  tem para  par t i c ipar  do  processo  de
desenvolvimento. A redução do gasto fiscal, especialmente em
serviços sociais tais como educação, saúde pública e creches,
teve conseqüências negativas diretas nas possibilidades das
mulheres de desempenhar atividades produtivas.

A eliminação dos subsídios, ao lado de uma maior dependência do
mercado e de processos de desregulamentação e precarização do
trabalho, aumentaram as dificuldades encontradas pelos
trabalhadores para obter trabalhos produtivos e de boa qualidade. O
novo cenário mundial surgido a partir da reestruturação econômica
mundial, as mudanças tecnológicas e a globalização da economia
colocam questões sobre a natureza das relações sociais e as condições
para o desenvolvimento sustentável com eqüidade. A redução da
regulação estatal e o maior papel do mercado na alocação de recursos
incidem sobre o funcionamento do mercado de trabalho, as
instituições e as relações de trabalho, a orientação das políticas de
emprego e a previdência social.

Em alguns países da América Latina, o aumento do comércio
internacional e o fluxo de capitais geraram uma maior disponibilidade
de postos de trabalho para as mulheres em alguns setores, como os
da agroindústria de exportação (por exemplo, no Chile e na Colômbia)
e as zonas francas de produção (as “maquilas industriais” no México,
na América Central e no Caribe). Estes, porém, são em geral instáveis
e de baixa qualidade.

A incorporação da dimensão de gênero à análise da pobreza e
das estratégias de desenvolvimento tem conseqüências sobre
o tipo de políticas e estratégias propostas para combater a
pobreza. A seguir, são examinados vários enfoques que indicam
diferentes concepções predominantes a respeito do problema
e as soluções que cada um deles propõe.

O enfoque da assistência social

O modelo de crescimento dos anos 50 privilegiava o enfoque
da assistência social para abordar os problemas das mulheres.

B.6
A evolução do
debate sobre

gênero e
desenvolvimento
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Esse enfoque, baseado na concepção de família nuclear, na qual
a mulher depende economicamente do homem, enfatizava o
papel reprodutivo das mulheres como mães e donas-de-casa.
Por conseguinte, as políticas que promoviam esse modelo
estavam destinadas a sustentar tais papéis mediante um enfoque
que era, fundamentalmente, de assistência social. Esse modelo
continua presente, no todo ou em parte, em algumas das
pol í t icas  e  estratégias  que  estão  sendo atualmente
implementadas em nível nacional e internacional.

O enfoque da eqüidade

No final dos anos 60 e início dos 70, o fracasso das políticas de
modernização possibilitou maior reconhecimento da situação
de desvantagem social das mulheres, junto com a necessidade
de empreender um estudo mais aprofundado das relações
dentro da família para compreender quais eram, nesse âmbito,
os efeitos do processo de desenvolvimento. Por esse motivo,
propostas foram elaboradas, e foram desenvolvidas ações
corretivas para diminuir as desigualdades entre homens e
mulheres, e para que fosse reconhecido seu papel no processo
de desenvolvimento.

O enfoque antipobreza

Devido ao conhecimento mais aprofundado do fenômeno da
pobreza e à convicção da necessidade de formular estratégias
efetivas para sua erradicação, foram reconhecidas as condições
específ icas que afetavam as mulheres pobres e o papel
fundamental que desempenhavam na manutenção econômica
da família. A resposta das políticas sociais concentrou-se na
criação de novas oportunidades de trabalho remunerado para
as mulheres.

Mas isso não significou uma alteração significativa das causas
estruturais  da desigualdade econômica entre homens e
mulheres e da discriminação por gênero. Além disso, em função
de sua deficiente formulação e execução, muitas vezes esses
projetos acabavam adotando uma perspectiva de assistência
social, em vez de um enfoque orientado ao desenvolvimento,
limitando assim seus impactos. Apesar disso, a efetividade de
uma sér ie  de  in ic ia t ivas  empreendidas  nesse  per íodo
demonstrou o tipo de resultados que seria possível obter a
part ir  do reconhecimento do papel  das mulheres como
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provedoras e sujeitos do desenvolvimento e, portanto, com
igualdade de direitos no acesso aos recursos produtivos e ao
emprego.

O enfoque da “eficiência”

Para esse enfoque, surgido no final dos anos 70 e início dos 80,
a integração das mulheres no processo de desenvolvimento era
um elemento fundamental para utilizar todo o potencial dos
recursos humanos disponíveis e materializar de maneira efetiva
as possibilidades de desenvolvimento dos países. Portanto, os
custos e os benefícios implicados na participação igualitária
das mulheres no desenvolvimento deveriam ser considerados
custos e benefícios do próprio processo de desenvolvimento.

O enfoque do “empoderamento” e da autonomia

“Empoderamento” é um neologismo que vem da palavra inglesa
empowerment  e  significa uma ampliação da liberdade de escolher
e agir, ou seja, o aumento da autoridade e do poder dos
indivíduos sobre os recursos e decisões que afetam sua  vida.
Fala-se, então, do empoderamento das pessoas em situação de
pobreza, das mulheres, dos negros, dos indígenas e de todos
aqueles que vivem em relações de subordinação ou são
excluídos socialmente.

O enfoque do empoderamento e da autonomia, que também
surgiu nos anos 70, atribui um espaço mais amplo à evolução
histórica das desiguais relações de poder entre homens e
mulheres, assim como às mudanças obtidas por meio dos
movimentos sociais e da luta dessas últimas. Esse enfoque visa
fortalecer e ampliar a base de poder das mulheres para alcançar
graus mais altos de autonomia, cidadania e auto-suficiência.
Outros elementos essenciais são a ação coletiva e a organização.
Considerando que uma das características das mulheres pobres
é o escasso poder de decisão sobre sua própria vida, o seu
empoderamento, isto é, a organização, participação e controle
sobre as instâncias e decisões que afetam sua vida e a de sua
comunidade, são vitais na luta contra a pobreza.

O enfoque dos direitos

O pensamento da comunidade internacional no campo do
desenvolvimento, depois de haver priorizado, por muito tempo,
a satisfação das necessidades básicas, modificou-se para um
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enfoque que acentua a afirmação dos direitos fundamentais.
Depois de trabalhar durante várias décadas enfatizando as
necessidades, especialmente das  mulheres pobres, o sistema
das Nações Unidas está adotando o critério de desenvolvimento
para todos a partir da perspectiva dos direitos humanos. Essa
or ientação s igni f ica  que  as  mulheres  de ixam de  ser
cons ideradas  “bene f i c i ár ias ”  pass ivas  das  po l í t i cas  de
desenvolvimento para serem reconhecidas como participantes
ou sujeitos que “têm o direito” de receber benefícios.

Para a OIT, o enfoque do desenvolvimento baseado nos direitos
humanos não é nada novo. Desde a sua fundação, em 1919, as
estratégias de desenvolvimento foram elaboradas em um
contexto de direitos que procura satisfazer necessidades
imediatas, mas que também têm um fim estratégico. Em 1998,
a Conferência Internacional do Trabalho aprovou a Declaração
sobre Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho,
estabelecendo o compromisso dos seus constituintes tripartites
(governo, organizações sindicais e empresariais) com o respeito
e a promoção dos seguintes direitos e princípios fundamentais:
a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito
à negociação coletiva; a eliminação de todas as formas de
trabalho forçado ou obrigatório; a abolição do trabalho infantil
e a eliminação de todas as formas de discriminação no trabalho.

A agenda atual da OIT, que tem como centro a promoção do
trabalho decente, não afirma apenas o direito das pessoas a
um trabalho, mas a um trabalho cujas  características o
qualifiquem como “trabalho decente”, ou seja, exercido em
condições de liberdade, eqüidade, segurança e dignidade
humanas, de acordo com as condições socioeconômicas e as
possibilidades de cada país. A agenda do Trabalho Decente
simboliza o compromisso da OIT com a promoção de um
crescimento econômico e social baseado na geração do emprego
pleno e produtivo para todos e todas, tanto na economia formal
quanto na informal. A noção de eqüidade de gênero e raça é
um elemento fundamental da agenda do Trabalho Decente.

No que diz respeito às dimensões de gênero e raça, em
determinadas  c i rcunstânc ias  espec í f i cas  é  poss íve l  a
coexistênc ia  de  a lguns  dos  enfoques  sobre  a  pobreza
examinados acima. Mas o que não deixa lugar a dúvidas é a
necessidade de se afastar do enfoque da assistência social, para
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adotar uma perspectiva que conceda prioridade ao pleno acesso
das mulheres e dos negros de ambos os sexos às oportunidades
de emprego e geração de renda.

O Programa de Fortalecimento Institucional para a igualdade de
gênero e raça, erradicação da pobreza e geração do emprego reflete
o reconhecimento permanente da OIT de que as estratégias
de desenvolvimento que colocam em prática políticas baseadas
numa perspectiva de direitos humanos têm de concentrar seus
es forços  em programas integrais  de  desenvolvimento
institucional. Da mesma forma, devem criar oportunidades para
que as mulheres e a população negra adquiram os instrumentos
que necessitam para exercer seus direitos, assim como os
recursos destinados a enfrentar os seus problemas práticos
imediatos.

Desde o final dos anos 90, o debate sobre o desenvolvimento
esteve dominado pelo fenômeno da globalização. Tal como se
manifesta nos acelerados fluxos financeiros e comerciais que
se entrecruzam no mundo, assim como nos progressos sem
precedentes em matéria de tecnologia e de comunicações, a
globalização é um fenômeno real e mensurável, transformando
de maneira radical a natureza das relações e dos processos de
formulação de  pol í t icas  em um cenár io  cada  vez  mais
internacionalizado.

As conseqüências mais amplas desse fenômeno nas esferas
sociais, econômicas e políticas ainda estão sendo pesquisadas,
estudadas e assimiladas. Segundo as conclusões da Comissão
Mundial sobre a Dimensão Social da Globalização, instituída
pela OIT em 2001, o atual processo de globalização produz
resultados desiguais entre os países e no interior de cada um
deles. Cria-se riqueza, mas é muito grande a quantidade de
países e pessoas que não participam de seus benefícios. A
comissão chama a atenção sobre a  necessidade de uma
globalização mais justa, democrática, solidária e eqüitativa e
enfatiza a necessidade de que a sua pedra angular deva ser a
satisfação das demandas de todas as pessoas no que diz respeito
aos seus direitos, sua identidade cultural e autonomia e ao
trabalho decente, assinalando ainda que “a igualdade de gênero
é indispensável”  (OIT, 2004).

B.7
Globalização,

desenvolvimento
e pobreza
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A globalização originou oportunidades novas (inclusive em
termos de criação de emprego), mas também gerou novas
vulnerabilidades e desigualdades. Contribuiu com a geração,
em todo o mundo, de um aumento sem precedentes dos índices
de participação da mão-de-obra feminina. Mas esses empregos
são,  em sua maioria ,  de má qualidade e inseguros:  mal
remunerados, pouco estáveis e exercidos em condições de
trabalho precárias.

No novo cenário gerado a partir da reestruturação econômica
mundial e da globalização, as empresas passam a ser cada vez
mais pressionadas a reduzir seus custos de produção visando
melhorar suas possibilidades de concorrência. Para isso, foram
introduzidas mudanças nos sistemas de organização e gestão
do trabalho.

A introdução da flexibilização dos processos produtivos e do
emprego tende a expulsar os trabalhadores menos qualificados,
o que em geral tem um impacto maior sobre as mulheres do
que sobre os homens, devido à segmentação ocupacional
preexistente.

Considerando a complexidade do processo, é necessário
continuar aprofundando o estudo das relações entre a dimensão
de gênero, pobreza e emprego num contexto mundial de
globalização.

No contexto de uma estratégia global de desenvolvimento
econômico e social, a Declaração sobre Direitos e Princípios
Fundamentais no Trabalho da OIT conclama os países e a
comunidade internacional para garantir que as políticas
econômicas e sociais se reforcem mutuamente com o objetivo
de criar condições para um desenvolvimento sustentável. Nesse
sentido, a Declaração constitui a reafirmação do compromisso
da OIT com seus valores fundamentais de justiça social,
eliminação da pobreza, coesão social e estabilidade política,
que  adqu i rem renovada  v igênc ia  à  luz  das  novas
vulnerabilidades e desigualdades associadas à globalização da
economia.
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A questão da erradicação da pobreza voltou a ocupar posição
prioritária nas agendas nacionais e na agenda internacional.

Em primeiro lugar, como uma questão ética e moral: toda pessoa
tem direito a uma vida digna que lhe ofereça a possibilidade de
desenvolver e utilizar plenamente suas capacidades.

Em segundo lugar, como um imperativo do desenvolvimento: para
poder continuar de forma sustentável, o progresso do mundo tem
de ser capaz de garantir o bem-estar das pessoas. A pobreza é uma
ameaça para a estabilidade política e social. Impõe uma pesada carga
econômica e social aos governos e às sociedades e tira das gerações
presentes e futuras um enorme potencial de recursos humanos.

Na Declaração da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento
Social de 1995, as nações assumiram o compromisso de “atingir
o objetivo de erradicar a pobreza no mundo mediante uma ação
nacional enérgica e a cooperação internacional”. Os governos
comprometeram-se a “formular e afiançar, como questão de
urgência (...) políticas e estratégias nacionais destinadas a
reduzir consideravelmente a pobreza geral no tempo mais breve
possível, que será definido em cada país segundo seu próprio
contexto”.

C As agendas nacionais e a agenda
internacional: compromissos
renovados

C.1
A Cúpula Mundial

sobre Desenvol-
vimento Social,

Copenhague,
1995
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A cúpula também estabeleceu o compromisso de “conferir à criação
de emprego (...) um lugar central nas estratégias e políticas dos
governos, com pleno respeito pelos direitos dos trabalhadores e com
participação dos empregados, dos trabalhadores e de suas respectivas
organizações (...)”.

O Programa de Ação da Cúpula Social assinalou as relações existentes
entre as políticas de erradicação da pobreza e as outras ações
recomendadas nesse mesmo documento: “As políticas para erradicar
a pobreza, reduzir as disparidades e lutar contra a exclusão social
requerem a criação de oportunidades de emprego e resultariam
incompletas e ineficazes se não fossem implementadas também
medidas para eliminar a discriminação e promover a participação e o
estabelecimento de relações sociais harmoniosas entre os diversos
grupos e nações”.

O programa de ação entende que a autonomia e o fortalecimento das
mulheres são requisitos indispensáveis para o desenvolvimento social
e se compromete a empreender ações com o objetivo de alcançar a
igualdade e a eqüidade entre  homens e mulheres.

A cúpula reconheceu que a OIT desempenha um papel especial no
campo do desenvolvimento social em virtude de seu mandado, de
sua estrutura tripartite e de sua competência e conferiu à OIT a
tarefa de coordenar as ações e estratégias no âmbito do emprego.

A IV Conferência Mundial sobre a Mulher aprovou uma declaração
e uma plataforma de ação para promover as metas de igualdade e
desenvolvimento e aumentar a plena e ativa participação da mulher em
todas as esferas da vida pública e privada.

Entre os principais obstáculos ao progresso da mulher, a plataforma
de ação identificou a carga persistente e cada vez maior que a pobreza
representa para a mulher, assim como as desigualdades de gênero
em relação às atividades produtivas, às estruturas econômicas e
políticas, ao acesso à educação, à formação profissional, aos recursos
e aos serviços sociais essenciais.

Sobre o processo de feminização da pobreza, considerado o problema
mais grave, a plataforma de ação estabeleceu, entre outros, os
seguintes objetivos estratégicos:

? Revisar, adotar e manter políticas macroeconômicas e
estratégias de desenvolvimento que levem em consideração as

C.2
A IV Conferência
Mundial sobre a
Mulher, Beijing,

1995
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necessidades das mulheres e apóiem seus esforços para superar a
pobreza no contexto de processos de desenvolvimento
sustentáveis;
? Revisar as leis e as práticas administrativas no sentido de
garantir à mulher igualdade de direitos e de acesso aos recursos
econômicos;
? Dar à mulher acesso a mecanismos e instituições de poupança e crédito;
? Realizar pesquisas visando capacitar as mulheres para superar
a pobreza.

Beijing + 5: Sessão Especial da ONU – 2000

Em junho de 2000, foi realizada em Nova York uma Sessão Especial da Assembléia Geral da ONU
para rever e avaliar os avanços obtidos em relação à aplicação da Plataforma de Ação aprovada na
Conferência de Beijing, assim como estudar e recomendar novas ações para o ano 2000 e posteriores.

O Brasil, assim como os demais países da América Latina, vem participando ativamente desse processo.
Como parte da preparação para a Conferência de Beijing foi aprovado o Programa de Ação Regional
das Mulheres para a América Latina e o Caribe (1995-2001), na VI Conferência sobre a Integração da
Mulher ao Desenvolvimento Econômico e Social da América Latina, realizada em Mar del Plata,
Argentina, em setembro de 1994.

Outras três conferências regionais foram realizadas desde então: 1997 em Santiago, 2000 em Lima
(que funcionou como reunião preparatória de Beijing + 5) e 2004 na Cidade do México. Em cada uma
dessas conferências, foi aprovada uma declaração (respectivamente os Consensos de Santiago, Lima e
México) que reafirma os princípios e objetivos básicos da Plataforma de Ação e do Plano de Ação
Regional.10

No Consenso do México, aprovado em 12 de junho de 2004, enfatiza-se a necessidade de integrar a
dimensão étnico-racial em todas as políticas e programas destinados a promover a igualdade de gênero,
assim como de promover e fortalecer medidas de ação afirmativa que favoreçam o acesso aos recursos
e o empoderamento das mulheres, as afrodescendentes, as indígenas, as que habitam as áreas rurais, as
jovens e as da terceira idade.

A Declaração do Milênio, aprovada pela Assembléia Geral das Nações
Unidas em setembro de 2000, estabelece o compromisso dos Estados
de desenvolver esforços para “liberar nossos semelhantes, homens,
mulheres e crianças, das condições abjetas e desumanizadoras da
extrema pobreza, à qual na atualidade estão submetidos mais de 1
bilhão de seres humanos”. Decide também elaborar planos nacionais
e uma estratégia mundial para eliminar a pobreza.

O guia para a aplicação da Declaração do Milênio inclui oito objetivos,
18 metas e 48 indicadores. Esses objetivos estão apresentados no
quadro abaixo, assim como as principais metas a eles associadas.

C. 3
A Declaração do

Milênio

10 Ver a íntegra desses documentos em www.Cepal.eclac.cl/mujer
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Quadro 1
OBJETIVOS E METAS DO MILÊNIO

OBJETIVOS
1. Erradicar a extrema pobreza
e a fome

2. Universalizar a educação
primária
3. Promover a igualdade de
gênero e a autonomia das
mulheres
4. Reduzir a mortalidade
infantil
5. Melhorar a saúde materna

6. Combater o HIV/AIDS, a
malária e outras doenças

7. Assegurar um meio
ambiente sustentável

8. Estabelecer uma parceria
mundial para o
desenvolvimento

METAS
1. Reduzir à metade, entre 1990 e 2015, a proporção de pessoas com renda
inferior a US$ 1 por dia.
2. Reduzir à metade, entre 1990 e 2015, a proporção de pessoas com fome.
3. Garantir que todas as crianças (meninos e meninas) terminem o ciclo
completo do ensino básico até 2015.
4. Eliminar a disparidade entre os sexos no ensino primário e secundário, se
possível até 2005, e em todos os níveis de ensino, o mais tardar até 2015.

5. Reduzir em dois terços, entre 1990 e 2015, as taxas de mortalidade de
menores de 5 anos.
6. Reduzir em três quartos, entre 1990 e 2015, a taxa de mortalidade
materna.
7. Até 2015, ter detido a propagação do HIV/AIDS e começado a inverter a
tendência atual.
8. Até 2015, ter detido a incidência de malária e de outras doenças
importantes e começado a inverter a tendência atual.
9. Integrar os princípios do desenvolvimento sustentável nas políticas e
programas nacionais e reverter a perda de recursos ambientais.
10. Reduzir pela metade, até 2015, a proporção da população sem acesso
permanente e sustentável à água potável segura.
11. Até 2020, ter alcançado uma melhora significativa nas vidas de pelo
menos 100 milhões de habitantes de bairros degradados.
12. Avançar no desenvolvimento de um sistema comercial e financeiro
aberto, baseado em regras, previsível e não-discriminatório.
13. Atender às necessidades especiais dos países menos desenvolvidos.
14. Atender às necessidades especiais dos países sem acesso ao mar e dos
pequenos Estados insulares em desenvolvimento.
15. Tratar globalmente o problema da dívida dos países em desenvolvimento,
mediante medidas nacionais e internacionais de modo a tornar a sua dívida
sustentável a longo prazo.
16. Em cooperação com os países em desenvolvimento, formular e executar
estratégias que permitam que os jovens obtenham um trabalho digno e
produtivo.
17. Em cooperação com as empresas farmacêuticas, proporcionar o acesso a
medicamentos essenciais a preços acessíveis, nos países em vias de
desenvolvimento; em cooperação com o setor privado, tornar acessíveis os
benefícios das novas tecnologias, em especial das tecnologias de informação e
de comunicações.
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A igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres têm espaço
na Declaração do Milênio. Há um objetivo (o de número 3) dedicado
especialmente a este tema e outro (o de número 5) que se refere à
saúde materna. Entre as metas e os indicadores propostos se faz
referência explícita à igualdade de gênero na educação e à proporção
de mulheres entre os empregados remunerados do setor agrícola e
no Parlamento. Além disso, a declaração reconhece que a igualdade
de gênero não é apenas um objetivo em si mesmo, mas cumpre um
papel fundamental na consecução de todos os outros objetivos, tal
como definido no seu parágrafo 20: “Promover a igualdade de gênero
e o empoderamento da mulher como o caminho efetivo para combater
a pobreza, a fome, as enfermidades e estimular um desenvolvimento
realmente sustentado” (Bravo, 2003).

Por esse motivo, a Declaração do Milênio é um instrumento
internacional importante para promover a igualdade de gênero e os
vínculos entre esse objetivo e o combate à pobreza e à fome. A
definição da meta educacional associada ao Objetivo 3 sugere a
importância dada à educação para atingir o objetivo da igualdade de
gênero. No entanto, ela é insuficiente.

Especialistas internacionais vêm desenvolvendo esforços no sentido
de avançar no tema de gênero nas Metas do Milênio. Nesse sentido,
destaca-se o trabalho realizado pelo Economic and Social Council
(ECOSOC), da ONU, no qual a OIT vem desempenhando papel
importante, e a Unidade Mulher e Desenvolvimento da Cepal, no
sentido de sugerir indicadores adicionais que possam refletir com
mais propriedade a multiplicidade de aspectos relativos à igualdade
de gênero que deveriam ser considerados. Entre eles se destacam:
taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho segundo
grupos de idade e condição de pobreza; porcentagem de cônjuges
mulheres sem renda própria; porcentagem de chefes de família
mulheres entre os pobres e os indigentes; freqüência escolar da
população de 13 a 19 anos por sexo, condição de pobreza e local de
residência; relação entre os rendimentos médios de homens e
mulheres por nível de escolaridade; taxas de desemprego por sexo e
escolaridade (CEPAL, 2003).

A questão racial aparece na Declaração do Milênio apenas em
uma forma muito geral: no parágrafo 4, há uma referência ao
compromisso de respeitar a “igualdade de direitos de todos,
sem distinções por motivos de raça, sexo, idioma ou religião”.
No parágrafo 25, afirma-se a necessidade de eliminar os atos
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de racismo e xenofobia. No entanto, a promoção da igualdade
étnico-racial não faz parte explicitamente de nenhum dos seus
objetivos, metas ou indicadores.

Em setembro de 2004 o governo brasileiro apresentou o primeiro
relatório destinado a avaliar os esforços desenvolvidos pelo país tendo
em vista a consecução das Metas do Milênio. A elaboração do relatório
foi coordenada pela Casa Civil e pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (IPEA) e contou com a participação do conjunto das
agências do sistema ONU no país. Nele também estão afirmadas a
necessidade de incorporar indicadores relativos à questão racial e
desenvolver aqueles relacionados à promoção da igualdade de
gênero11 .

Em 2001, foi realizada, na cidade de Durban (África do Sul), a
III Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação
Racial, a Xenofobia e Intolerância Correlata, que representou
um momento muito importante na luta contra o racismo em
escala internacional. Esse tema será mais desenvolvido no
Módulo 2 deste Manual.

As contribuições mais importantes para a constituição de uma agenda
internacional são a entrega de orientações aos governos para avaliar
os avanços e as falhas nas ações dirigidas à eliminação da
discriminação e à promoção da igualdade de oportunidades, assim
como para definir novas estratégias de ação com esse objetivo.

No entanto, a incorporação desses temas nas agendas nacionais
enfrenta limitações, tanto de ordem conceitual quanto de ordem
institucional. As diversas formas, sistemas e mecanismos de
discriminação resistem às mudanças e muitas estratégias de luta
contra a pobreza não enfrentam diretamente as desigualdades e as
múltiplas formas de discriminação de gênero e raça.

Na Seção 3 deste Módulo será apresentada a contribuição da OIT
para a configuração de uma agenda internacional de luta contra a
pobreza, centrada na promoção do emprego e do trabalho decente e
na qual a questão da eqüidade é um eixo transversal.

11 Ver BRASIL. Objetivos de Desenvolvimento do Milênio – Relatório Nacional de Acompanhamento. Brasília: IPEA; Rio de Janeiro:
IBGE, 2004. Consultar www.ipea.gov.br.
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O exame dos diferentes conceitos de pobreza ilustrou a grande
variedade de interpretações que se desenvolveram sobre esse
fenômeno ao longo de muitos anos. Enfatizou-se a necessidade de
realizar uma análise multifacetada para entender esse  problema
complexo. As diversas concepções da pobreza não apenas determinam
formas diferentes de compreender e interpretar as causas profundas
do fenômeno, mas também de elaborar as diversas políticas destinadas
a enfrentá-lo. Por isso, ao formular e analisar soluções é indispensável
entender com clareza os marcos, conceitos e indicadores aplicados.

A análise do debate em curso sobre os modelos e estratégias de
desenvolvimento demonstrou que existem vínculos evidentes entre
a noção de pobreza que se utiliza e as estratégias de desenvolvimento
propostas. A revisão das estratégias de desenvolvimento mais
importantes, desde o chamado modelo de crescimento por
“derramamento” dos anos 50, até o debate dos 90 sobre a globalização,
explicou a forma como cada uma delas percebe a pobreza e o gênero.

Finalmente, a exposição sobre os compromissos assumidos em
recentes fóruns globais, como a Cúpula Mundial sobre
Desenvolvimento Social, a IV Conferência Mundial sobre a Mulher,
a Conferência de Durban e a Cúpula do Milênio, assinala as novas
prioridades relacionadas à pobreza, e as dimensões de gênero e raça
envolvidas no fenômeno, assim como nas políticas dirigidas à
erradicação da pobreza, tanto no nível nacional quanto internacional.
Isso configura um entorno favorável para transformar a vontade
política em ações concretas.

Em resumo
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Não existe uma receita única em matéria de estratégias
efetivas de erradicação da pobreza, porque as estruturas
econômicas, políticas e sociais dos países são diferentes. A
erradicação efetiva da pobreza é o resultado de ações que se
c o n c r e t i z a m  e m  v á r i o s  n í v e i s  e  e x e r c e m  i n f l u ê n c i a ,
s imultaneamente ,  sobre  múlt iplos  fatores .  É evidente ,
portanto, que se deve trabalhar no desenvolvimento de
programas apropriados para cada país e cada localidade. No
caso do Brasil, as diferenças regionais são muito relevantes.

Os principais elementos desses programas de erradicação da
pobreza são os seguintes:

? Políticas relacionadas à redistribuição dos recursos
produtivos, incluindo capital físico e humano;
? Políticas setoriais tendentes a reestruturar os sistemas
de produção;
? Políticas para melhorar o acesso ao emprego e reduzir
a vulnerabilidade e a discriminação de determinados
grupos sociais;
? Políticas de transferência direta de renda, bens e
serviços às pessoas em situação de pobreza;
? Políticas relativas à organização das pessoas em
situação de pobreza.

A Enfoques
para erradicar
a pobreza
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A s  p r o f u n d a s  r a í z e s  d o  f e n ô m e n o  d a  p o b r e z a  n a s
estruturas econômicas, sociais e políticas de cada país são
conseqüência, em larga medida, da forma como se distribuem
os fatores fundamentais de produção: a terra, o capital e o
trabalho.

Nos países em desenvolvimento, uma grande proporção
da população economicamente  at iva  trabalha  no setor
rural e na economia informal urbana.

A  renda  gerada  pe lo  t raba lho  de  microempresár ios  e
traba lhadores  por  conta  própr ia  depende ,  em grande
medida,  dos recursos produtivos com que contam. Em
conseqüência,  há uma forte correlação entre a pobreza e
a falta de recursos produtivos.  Os pobres estão sobre-
representados  entre  os  sem-terra  ou  aqueles  que  têm
p r o p r i e d a d e s  p e q u e n a s  d e m a i s  p a r a  p r o d u z i r  r e n d a
adequada. Da mesma forma, o acesso aos terrenos urbanos
(espaços para instalar pequenas unidades produtivas,  tais
como postos nos mercados) e aos recursos produtivos é
vital para os trabalhadores da economia informal.  Por essa
razão, é fundamental que os programas de fomento produtivo,
crédito, acesso a tecnologias e informação, empreendedorismo
e geração de renda cheguem aos que estão na economia
informal.

Porém, há uma série de distorções que dificultam o acesso dos
mais pobres a esses recursos: as estratégias comerciais e
industriais orientam os incentivos na direção das grandes
empresas do setor moderno; os mercados financeiros não estão
interessados nos produtores da economia informal urbana e
rural; as regulamentações econômicas dificultam o ingresso
nas atividades por conta própria; e o acesso desigual à educação
e a formação profissional impedem que os produtores pobres
adquiram informação, qualificações e boas técnicas produtivas
para aumentar a produtividade.

Nos últimos anos, em vários municípios e alguns estados
brasileiros, vêm sendo implementados mecanismos que têm
como objetivo possibilitar o acesso ao crédito para população
pobre, assim como programas de desenvolvimento e apoio às
cooperativas populares. Esse tema será desenvolvido nos
Módulos 5 e 6 deste Manual.

A.1
Acesso aos

recursos
produtivos
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A melhoria do capital humano dos pobres mediante a educação e a
formação profissional é uma estratégia eficaz para aumentar sua
produtividade e renda, desde que articuladas a outras medidas e
políticas de promoção do emprego.

Como estratégia de erradicação da pobreza, o desenvolvimento dos
recursos humanos requer intervenções em vários níveis.

Necessitam-se políticas abrangentes para garantir que os recursos
adequados sejam alocados para financiar as despesas com educação
e formação profissional, e que a alocação dos mesmos seja feita
eqüitativamente. O acesso universal ao ensino de qualidade é
ferramenta importante para a erradicação da pobreza.

É necessário realizar intervenções de política em nível intermediário
para garantir o acesso dos pobres à educação e à formação profissional.
É necessário, também, aplicar medidas que garantam a permanência
dos pobres no sistema educativo.

Ao mesmo tempo, é preciso eliminar as barreiras que limitam o acesso
dos pobres, especialmente das mulheres pobres, à formação
profissional, promovendo um aumento da matrícula nos institutos
de formação e ampliando a oferta de formação para os trabalhadores
e trabalhadoras da economia informal, por meio de medidas para
melhorar o sistema tradicional de aprendizagem.

No nível local, é necessário implementar programas diretos para
ministrar cursos de formação adequados para a ampliação das
capacidades produtivas e de gestão entre os pobres do setor agrícola
rural e informal urbano.

Para obter resultados efetivos em termos de emprego e renda, é
importante vincular as intervenções em matéria de capacitação a
outras medidas de apoio, tais como a melhoria dos serviços de
intermediação de mão-de-obra e a facilitação do acesso aos recursos
produtivos, entre eles o crédito. Por si só, a auto-aprendizagem não
consegue aumentar a renda dos pobres.

É fundamental incluir as considerações de gênero e raça em todas as
intervenções, para que as políticas e programas possam contribuir
na redução das desigualdades existentes entre homens e mulheres,
negros e brancos.

Esses temas serão apresentados e discutidos no Módulo 7 deste
Manual.

A.2
Melhorar o

capital humano
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Considerando que o principal recurso das pessoas em situação
de pobreza é o trabalho, o maior desafio para as políticas é
conseguir influir sobre o processo de desenvolvimento
econômico de forma a elevar ao máximo sua capacidade de criar
empregos remunerados.

Junto com as políticas macroeconômicas, as políticas setoriais
desempenham papel importante na reestruturação do processo
produtivo. Elas podem incluir políticas para fomentar emprego
rural na agricultura e em atividades não-agrícolas, para
desenvolver atividades em pequena escala e melhorar as
condições do setor informal urbano, assim como promover
obras e investimentos em infra-estrutura com uso intensivo
de mão-de-obra nas zonas rurais e urbanas.

É possível caracterizar diferentes situações de pobreza, no que
diz respeito ao emprego:

? aqueles que não contam com um emprego ou remuneração
adequada;
? aqueles que, em função de seu baixo nível de produtividade e/
ou relações de exploração ou coerção econômica externas,
continuam sendo pobres, apesar de trabalhar muitas horas; e
? aqueles que estão involuntariamente subempregados.

O desafio mais importante para as polít icas é manter e
aumentar o potencial de emprego da população em situação de
pobreza e, ao mesmo tempo, aumentar a quantidade de postos
de trabalho disponíveis, assim como melhorar a sua qualidade
em matéria de renda e de proteção trabalhista e social. As ações
levadas a cabo com a ajuda da OIT com trabalhadores da
economia informal e trabalhadores a domicílio são bons
exemplos  da  e f i c i ênc ia  de  combinar  as  po l í t i cas  e  as
intervenções diretas para atingir esse duplo objetivo.

Os acessos ao capital, às qualificações, à tecnologia, aos
mercados, à organização e à informação são elementos cruciais
das políticas setoriais. Da mesma forma, a organização e o
empoderamento dos grupos em questão são essenciais para
garantir o sucesso e a sustentabilidade das medidas.

Nos módulos correspondentes deste Programa de Capacitação
e Informação, esses elementos são discutidos de forma mais
detalhada.

A.3
Políticas

setoriais para
reestruturar a

produção
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Junto  com a  condição  soc ioeconômica  das  famí l ias ,  a
vulnerabilidade das pessoas em situação de pobreza está
relacionada em alto grau com a idade, o gênero e a origem
étnica/racial. Esses diferentes grupos estão sujeitos a situações
desfavoráveis e a diversas formas de discriminação no mercado
de trabalho que exacerbam o círculo vicioso das privações e
fazem com que seja ainda mais difícil superar a situação de
pobreza.

Os distintos níveis e tipos de discriminação no trabalho limitam
a renda dos grupos desfavorecidos, assim como as suas
possibilidades de acesso a um trabalho decente, como via
fundamental para a superação da pobreza.

A combinação de  restr ições  e  at i tudes  cultura is  com
responsabilidades domésticas pesadas e o investimento menor
na educação das meninas, que ainda subsiste em muitos países
em desenvolvimento, levam tanto a formas abertas quanto a
formas veladas de discriminação contra as mulheres no acesso
e nas condições de emprego.

As políticas dirigidas a eliminar a discriminação no mercado
de trabalho através de medidas legislativas, campanhas de
conscientização, ações afirmativas e outras medidas que têm o
objetivo de facilitar o acesso ao emprego produtivo e reforçar
a proteção social, também são meios poderosos de contribuir
para a erradicação da pobreza.

A.4
Políticas para

reduzir a
vulnerabilidade
no mercado de

trabalho e
aumentar o

acesso a
empregos de

qualidade

Quadro 1
Pobreza e desafio de políticas
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As transferências sociais diretas são medidas que visam reorientar,
de maneira mais rápida e direta, a distribuição da renda e a riqueza
em direção aos pobres.

As políticas que procuram facilitar o acesso aos recursos produtivos
e às políticas setoriais de produção podem necessitar o complemento
de transferências sociais diretas, porque seus efeitos podem demorar
a se materializar. As transferências sociais diretas incluem
transferências de renda, fornecimento de produtos básicos ou
subsídios para financiar sua compra, assim como planos de seguro
social.

Essas políticas estão baseadas em dois enfoques diferentes:

? Programas de assistência social que apóiam os indivíduos de
acordo com suas necessidades. Na maioria dos casos, entregam
benefícios suplementares em dinheiro e, geralmente, são
financiados com impostos ou pelo orçamento geral.
? Sistemas de previdência social que concedem aposentadorias e
benefícios por incapacidade, doença ou desemprego, ou para
grupos específicos.

As dificuldades e os problemas próprios desses sistemas foram
analisados e discutidos exaustivamente. A experiência de concessão
de benefícios suplementares mostra que esses mecanismos são
relativamente complexos, difíceis de focalizar, podem criar
dependência e podem manter os beneficiários na pobreza, entre outros
efeitos, se não forem acompanhados por medidas mais amplas que
contribuam para o combate à exclusão e incluam ações voltadas para
o desenvolvimento das comunidades onde vivem essas pessoas.

A eficácia dos sistemas de previdência social para prevenir a pobreza
depende da quantidade de contingências cobertas, da proporção da
população que recebe essa proteção e, obviamente, do nível dos
benefícios que concedem. Nos países industrializados há uma
cobertura ampla, mas nos países em desenvolvimento os diferentes
sistemas de previdência social prestam serviços a uma proporção
relativamente pequena da população. No Brasil, a extensão do direito
à previdência aos trabalhadores e trabalhadoras rurais, a partir de
1988, contribuiu para diminuir a pobreza no campo.

Uma estratégia nova, em processo de evolução, consiste em levar a
previdência social aos pobres que não estão organizados, de forma
semelhante ao que acontece nos programas de assistência social em

A.5
Transferência

direta de
recursos às
pessoas em
situação de

pobreza
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funcionamento na Índia. A estratégia assinala um novo caminho para
os programas de previdência social destinados a atender a grupos
específicos de trabalhadores pobres.

No Brasil estão sendo implementados, tanto em nível federal como
municipal, programas de transferência de renda para a população
empobrecida. Na maioria dos casos, define-se como condição para
ter acesso ao programa, além do nível de renda, a existência de
crianças em idade escolar e, como condição da permanência neste, a
freqüência das crianças à escola.

Esses temas serão tratados com mais detalhe nos Módulos 3 e 8
deste Manual.

O sucesso das ações orientadas para  a erradicação da pobreza
depende em grande medida da capacidade dos diferentes grupos de
pobres para constituir suas próprias organizações, assim como da
efetividade dessas organizações para promover e defender os
interesses de seus membros.

O Módulo 4 deste Programa de Capacitação e Informação examina
de forma detalhada o objetivo de fortalecer a organização das pessoas
em situação de pobreza, em especial mulheres e negros, as  diferentes
estratégias adotadas, assim como as lições resultantes da experiência.

As políticas destinadas a promover a organização dos pobres
e,  especialmente,  das mulheres e  negros pobres ,  e  seu
funcionamento efetivo em um entorno democrático, assim como
os programas de apoio direto visando fortalecer as capacidades
dessas organizações e promover a troca de experiências entre
os diferentes países e regiões, demonstraram ser mecanismos
poderosos na luta contra a pobreza e na promoção da interação
entre as idéias e as estratégias efetivas.

A principal conclusão deste rápido levantamento das diversas
políticas e estratégias de erradicação da pobreza é que nenhum
método ou estratégia pode, por si só, dar os resultados desejados.
Mas os enfoques parciais ou graduais também não funcionam; é
necessário utilizar um enfoque que combine políticas
macroeconômicas que tenham sensibilidade social, com políticas mais
diretas e focalizadas dirigidas à promoção do emprego e à
redistribuição dos recursos produtivos e da renda em favor das
pessoas em situação de pobreza.

A.6
A organização

das pessoas em
situação de

pobreza
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Durante mais de 80 anos, a OIT tem desempenhado um papel ativo,
tanto no nível nacional quanto internacional, na busca global de
soluções efetivas para o problema da pobreza e das privações
humanas. Esse foi um dos principais motivos que inspiraram a criação
da OIT, em 1919. A sua Constituição estabelece que a justiça social
e a luta contra “a miséria e as privações para um grande número de
seres humanos” são as principais metas da organização. A luta contra
a pobreza é um aspecto central das preocupações da OIT para
promover a justiça social e lutar contra a discriminação.

“A pobreza, em qualquer lugar, constitui um perigo para a
prosperidade de todos.” - Declaração de Filadélfia, 1944

Em 1944, a Conferência Internacional do Trabalho realizada na
cidade de Filadélfia declarou que a pobreza e o desemprego
generalizados foram duas das causas fundamentais de ambas as
guerras mundiais e colocou estes problemas no centro das
preocupações da OIT. No nível operativo, a redução da pobreza, a
promoção do emprego e a proteção dos trabalhadores passaram a
ser os três objetivos principais da OIT a partir dos anos 90.

A relação entre política social, emprego e pobreza tem sido um foco
de atenção para a OIT desde sua criação, especialmente desde a
Conferência Internacional do Trabalho de 1976. Essa perspectiva

B Pobreza e
emprego: o enfoque
da OIT
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foi reafirmada nos anos 90 como uma das suas três prioridades. A
Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Social de 1995
(Copenhague) enfatizou o papel da OIT na execução de seu programa
de ação, particularmente na área da promoção do emprego produtivo.
A cúpula identificou sete convenções básicas da OIT e enfatizou os
princípios e direitos contidos nessas convenções como objetivos
globais a serem alcançados pela comunidade internacional. A
Declaração sobre Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho
de 1998 reafirma esses compromissos.

A Declaração sobre os Direitos e Princípios Fundamentais no
Trabalho

A Declaração sobre os Direitos e Princípios Fundamentais no
Trabalho, aprovada pela OIT em 1998, ao estabelecer o compromisso
para a eliminação do trabalho infantil e o trabalho forçado, a
eliminação de todas as formas de discriminação no emprego e na
ocupação baseadas no sexo, idade, raça, crença política e religiosa,
entre outras, e a promoção do direito de livre sindicalização e
negociação coletiva, indica a necessidade de superar situações e
dinâmicas que contribuem para a transmissão da pobreza de geração
a geração. Ao reconhecer e aceitar o direito à livre sindicalização e à
negociação coletiva para todos os trabalhadores, incluindo as
mulheres que estão sobre-representadas nas ocupações que costumam
estar explicitamente excluídas do usufruto desses direitos por parte
das legislações nacionais, a declaração oferece às mulheres
oportunidades efetivas de superação do tratamento discriminatório
e de situações de dependência nas esferas públicas e privadas.

A Agenda do Trabalho Decente

A promoção do trabalho decente é a via principal para a superação da pobreza.
Trabalho decente, na concepção da OIT, é um trabalho produtivo,
adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, eqüidade
e segurança e que seja capaz de garantir uma vida digna.

A noção de trabalho decente integra a dimensão quantitativa e
qualitativa do emprego. Afirma não apenas a necessidade de que seja
um emprego produtivo, mas que esteja associado também à proteção
social e aos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras, entre eles os
de representação, associação e negociação.

A noção de eqüidade presente na definição de trabalho decente não
se refere apenas às relações entre homens e mulheres. Engloba as
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diversas formas de desigualdade e exclusão que afetam os grupos humanos
na sociedade, baseadas tanto no sexo como na origem e condições
socioeconômicas, raça, etnia, nacionalidade, opções políticas e religiosas etc.

Isso significa que trabalho decente é também um trabalho livre de
qualquer discriminação. Por discriminação se entende, tal como
definido na Convenção no 111 da OIT, que foi ratificada pelo Brasil
em 1968, tratar as pessoas de forma diferenciada e menos favorável,
a partir de determinadas características pessoais, tais como, entre outras, o
sexo, a raça, a cor, a origem étnica, a classe social, a religião, as opiniões
políticas, a ascendência nacional, características não relacionadas com os
méritos e nem com as qualificações necessárias ao exercício do trabalho.

No Brasil, assim como em todos os países da América Latina, existe
atualmente um importante déficit de trabalho decente, em cada uma
das quatro áreas fundamentais: direitos dos/as trabalhadores/as,
emprego de qualidade, proteção social e representação. Em cada uma
dessas áreas existe também um déficit de eqüidade de gênero que,
no caso do Brasil, se soma ao déficit de eqüidade de raça. Enquanto
esses déficits não forem substancialmente reduzidos, não existirá
trabalho decente no Brasil.

O Programa Global de Emprego

Em 2001, a OIT organizou em Genebra um Fórum Mundial de
Emprego, onde foi discutido e aprovado o Programa Mundial de
Emprego. O programa reafirma a visão estratégica da OIT, que
atribui papel central ao emprego para atingir o objetivo de redução
da pobreza. Nesse contexto, afirma a importância das iniciativas
dirigidas a aumentar a produtividade, o nível de decência no trabalho
e a capacidade de geração de renda para os trabalhadores pobres
como elementos-chave das estratégias de emprego (ILO, 2001).

Por outro lado, o programa relaciona o objetivo de promoção da
igualdade de oportunidades e eliminação da discriminação ao objetivo
de superação da pobreza, considerando que, se a pobreza se deve ao
mercado de trabalho, e se neste as mulheres estão em situação de
desvantagem por diversas causas (entre elas o fato de não poderem
controlar seus ativos e recursos produtivos, terem de realizar tanto
as tarefas domésticas como o trabalho remunerado, terem acesso
limitado às oportunidades de formação e serem vítimas de uma série
de processos de discriminação direta), as políticas de emprego devem
incorporar, entre seus objetivos, a superação das situações de desvantagem
e a discriminação contra a mulher no mercado de trabalho.
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Superar a pobreza através do trabalho

Em 2003, a necessidade de considerar as relações entre a pobreza, o
emprego, as desigualdades e a discriminação foi reafirmada nos dois
documentos mais importantes apresentados à Conferência
Internacional do Trabalho desse ano: a Memória do diretor-geral
da OIT, “Superar a pobreza através do trabalho”, e o relatório global
“A hora da igualdade no trabalho”, que trata do princípio da não-
discriminação e é parte do mecanismo de seguimento da Declaração
dos Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho.

As duas idéias básicas a esse respeito, presentes na Memória
do diretor-geral da OIT, são, em primeiro lugar, que o trabalho
decente (e, portanto, a promoção do emprego de qualidade) é a
via fundamental para a superação da pobreza. Em segundo
lugar, que as diversas formas de discriminação – entre as quais
se destaca a de gênero, por sua amplitude, generalização e
persistência – estão fortemente associadas aos fenômenos de
exclusão social que dão origem à pobreza e são responsáveis
pela superposição de diversos tipos de vulnerabilidades, assim
como pela criação de poderosas barreiras adicionais para que
pessoas e grupos discriminados possam superar a pobreza e
melhorar a qualidade e a produtividade de seus empregos.
Portanto, as políticas de combate à pobreza devem enfrentar
decisivamente o tema da discriminação, não apenas por razões
de eqüidade, mas também de eficiência . O documento também
define que a inclusão das pessoas e comunidades excluídas do
mercado de trabalho e  a  el iminação da discriminação,
especialmente de mulheres e crianças, são alguns dos desafios
centrais das políticas de combate à pobreza (OIT, 2003c).

O relatório global “A hora da igualdade no trabalho”, por sua vez,
enfatiza o problema da pobreza e da exclusão social tanto das
mulheres como da população indígena e afro-latino-americana e a
sua relação com a existência e a reprodução de mecanismos de
discriminação no mercado de trabalho e no conjunto da sociedade.
O Plano de Ação de Seguimento ao Relatório Global, aprovado na
Conferência Internacional do Trabalho de 2003, inclui, entre as suas
prioridades, a promoção da igualdade racial e de gênero (OIT,2003a).

As normas internacionais do trabalho e o papel do diálogo social

Para supervisionar o cumprimento das suas convenções,
especialmente aquelas dirigidas ao combate à discriminação (a
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Convenção no 100 – Igualdade de remuneração para trabalho de igual
valor –, e a Convenção no 111 – Não discriminação no emprego e na
ocupação), a OIT promoveu diversas iniciativas tripartites, com a
finalidade de estabelecer vínculos de colaboração e coordenação entre
agências governamentais e organizações de empregadores e
trabalhadores.

O diálogo e a persuasão constituem instrumentos e estratégias
fundamentais nos  quais a OIT se apóia para assegurar a obediência
das normas internacionais. Os novos procedimentos introduzidos
pela Declaração sobre Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho,
que reforçam os compromissos da OIT com o diálogo e a cooperação
técnica, são medidas efetivas para abordar situações de
descumprimento da lei.

Em geral, reconhece-se que a plena igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, negros e brancos não pode ser alcançada apenas pela legislação.
Esta, porém, tem um papel fundamental. Isso explica a importância dos
mecanismos capazes de garantir sua efetiva aplicação.

No nível internacional, a OIT exerce funções de organismo de
controle. O artigo 22 de sua Constituição obriga os Estados-membros
a apresentar uma memória a cada quatro anos sobre as medidas
adotadas para efetivar a implementação das Convenções ratificadas.
No caso de algumas convenções, como as de número 100 e  111, essa
memória deve ser apresentada a cada dois anos. No que diz respeito
às convenções não-ratificadas, a Constituição da OIT habilita o
Conselho de Administração a solicitar relatórios sobre a aplicação
de suas determinações e as razões de sua não-ratificação.

No nível nacional, o papel de controle corresponde à Inspeção do
Trabalho, que deve vigiar o cumprimento das normas e informar e
assessorar empregadores e trabalhadores nessa matéria. As sanções
administrativas por infrações às normas trabalhistas consistem,
geralmente, em multas de montante variável.

A relação entre pobreza e emprego está determinada, em grande
medida, pelo grau em que a renda gerada pelo emprego permite que
os trabalhadores e suas famílias obtenham os bens e serviços
necessários para satisfazer as necessidades básicas. Além disso, o
trabalho é a via fundamental de inclusão social e condição básica
para uma vida digna e para o exercício da cidadania.

B.1
Vincular a

pobreza e o
emprego
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Nos países em desenvolvimento, as causas da pobreza residem tanto no
subemprego quanto no desemprego. Em 1999, na América Latina, os pobres
representavam 59,0% do desemprego total urbano da região. As mulheres
têm taxas de desemprego significativamente mais altas que as dos
homens em todos os grupos de idade, especialmente entre as mais
pobres. No caso do Brasil, o mesmo acontece com os negros em
relação aos brancos, conforme discutido na Seção 1 deste Módulo.

A vulnerabilidade dos pobres deve-se também ao subemprego e à
baixa remuneração obtida pelo seu trabalho, uma vez que, para
sobreviver, devem empreender qualquer atividade econômica a que
tenham acesso, independentemente muitas vezes da remuneração e
das condições de trabalho que lhes são oferecidas. Freqüentemente
trabalham durante longas jornadas, combinando múltiplas atividades,
e, ainda assim, não conseguem ganhar o suficiente para satisfazer as
necessidades básicas de suas famílias.

A pobreza está relacionada com o acesso desigual às oportunidades
de emprego. Em grande parte dos países em desenvolvimento, os
trabalhadores que têm empregos assalariados regulares e de tempo
integral representam uma minoria. Na América Latina, a
percentagem de postos de trabalho “de qualidade”, isto é, com um
nível aceitável de remunerações e condições adequadas de contratação
e proteção, caiu de 46,4%, em 1990, para 42,4%, em 1998. Para 2003,
a OIT calcula que 51% do total da força de trabalho na América
Latina não têm um trabalho decente, o que significa que mais da
metade da força de trabalho na região enfrenta problemas de
desemprego, informalidade, emprego precário, instabilidade de
rendimentos e falta de proteção social (OIT, 2003b).

Os trabalhadores pobres estão concentrados em segmentos do
mercado de trabalho que apresentam menores barreiras de entrada,
onde o emprego é instável, carece de proteção e gera baixa renda. O
serviço doméstico é o segmento do emprego que apresenta os níveis
mais baixos de remuneração e proteção social; está composto quase
exclusivamente por mulheres e concentra uma percentagem bastante
significativa do total de mulheres ocupadas (15,4% do total na
América Latina, e 18% no Brasil, em 2001, tal como apresentado na
Seção 1 deste Módulo).

A população em situação de pobreza é muito heterogênea: trabalha
baseando-se em relações contratuais muito diversas; os níveis de
pobreza que a afeta são diferenciados, e tanto as famílias quanto os
indivíduos adotam distintas estratégias para sobreviver.
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A OIT aborda a pobreza como fenômeno multifacetado. Ao longo
das últimas décadas, o trabalho da OIT sobre pobreza e emprego
tentou abordar suas múltiplas dimensões, tais como a insegurança
econômica e as diversas formas de discriminação social e no mercado
de trabalho, entre elas as relacionadas a gênero e raça.

A promoção do emprego produtivo e do trabalho decente é uma das
estratégias fundamentais para possibilitar a superação da pobreza.
Esse tema ocupa lugar essencial numa grande parte das ações da
OIT contra a pobreza. A respeito disso, também há um consenso
firme e claro, tanto no nível nacional quanto no plano internacional.

A visão da OIT sobre o trabalho decente como um direito básico

A OIT considera que o trabalho decente é um direito fundamental.
Não é apenas um meio para gerar renda, assegurando, assim, o
sustento e o acesso aos serviços sociais, mas é também necessário
para promover a dignidade e a auto-estima das pessoas, sendo
elemento fundamental de reconhecimento e de integração social.

Para a mulher, o acesso ao trabalho remunerado tem um valor ainda
maior porque fortalece a sua autonomia e seu poder de negociação
no interior da família.

Uma vez que os problemas específicos da pobreza e do emprego
diferem de acordo com o grupo afetado, é imprescindível adotar
políticas que considerem essas diferenças. A redução da pobreza supõe
a criação de empregos estáveis e de boa qualidade. Também requer
um aumento geral da produtividade dos trabalhadores pobres no
trabalho autônomo e no trabalho em domicílio. Isso também significa
criar condições para melhorar a renda, as condições de trabalho e a
proteção dos setores mais vulneráveis da população trabalhadora.

Organização e empoderamento das pessoas em situação de
pobreza

No entanto, não é suficiente criar mais trabalho e melhores
oportunidades para gerar renda.

As pessoas que vivem em situação de  pobreza também devem ter a
capacidade e o poder de desenvolver, proteger e manter seu sustento.
Isso supõe o acesso efetivo aos recursos e o controle não menos efetivo
sobre eles; desenvolver capacidade negociadora para competir com
outros grupos de interesse a fim de obter uma parte maior dos

B.2
Trabalho decente
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recursos e benefícios; e participação nos processos políticos que
determinam a distribuição dos recursos.

Esse tema será discutido detalhadamente no Módulo 4 deste
Manual.

O debate sobre as estratégias de erradicação da pobreza
freqüentemente se polariza entre aqueles que defendem as políticas
em grande escala (tanto em matéria de crescimento econômico geral quanto
de redistribuição) e os que promovem intervenções diretas focalizadas.

A experiência da OIT mostra que as duas estratégias são
complementares. No desempenho de sua tarefa, a OIT aborda esses
temas em ambos os planos.

A ação da OIT contra a pobreza concentra sua atenção nas estratégias
de desenvolvimento e de mudanças estruturais concebidas no intuito
de gerar trabalho decente. Considera-se que o conjunto das políticas
adotadas por um país para alcançar seus objetivos de desenvolvimento
influencia de maneira preponderante o destino dos pobres, porque
enquanto a taxa de crescimento determina as perspectivas gerais de
renda, o modelo de crescimento determina sua distribuição entre os
diversos grupos sociais.

Na medida em que seja possível abordar de forma sistemática,
integrada e prioritária os objetivos relativos à pobreza e emprego, as
estratégias de desenvolvimento vão se tornar instrumentos poderosos
de erradicação da pobreza.

Nos anos 80 e 90, foram enfatizados os modelos de emprego intensivo
como parte das estratégias de desenvolvimento . Atualmente,
considera-se que o modo mais efetivo de lutar contra a pobreza
consiste em aproveitar ao máximo a capacidade da economia para
gerar emprego. Isso se consegue, principalmente, reformando as
políticas setoriais e criando condições adequadas para gerar empregos
e renda para os pobres das zonas rurais e urbanas.

Enquanto a crise da dívida externa e a reestruturação econômica
dominavam as agendas numa grande parte do mundo em
desenvolvimento, a OIT concentrou sua atenção no impacto do ajuste
sobre a pobreza e o emprego. A principal preocupação foi fazer da
dimensão social do ajuste o foco da atenção das políticas de reforma
econômica.

B.3
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A globalização da economia, a flexibilização dos mercados de trabalho,
assim como a informalização e precariedade cada vez maior dos
empregos, colocam novos desafios em relação ao problema da pobreza
e das políticas para combatê-lo.

Uma parte do trabalho da OIT orientou-se para a execução de
programas que visam canalizar apoio direto para os grupos sociais
desfavorecidos. Essa tarefa intensificou-se nos anos 80, quando
aumentaram as demandas de melhoras imediatas e tangíveis das
condições materiais das pessoas em situação de pobreza, assim como
de seu poder de negociação.

Reconheceu-se, ainda, que as reformas políticas e as mudanças
estruturais da economia requerem  processos de longo prazo e que
devem superar limitações políticas e econômicas profundamente
enraizadas.

 A complementaridade desse duplo processo pode ser claramente
comprovada no trabalho da OIT no que diz respeito a gênero,
emprego e pobreza.



113

O enfoque da OIT na luta contra a pobreza, a partir de uma
perspectiva de promoção da igualdade de gênero e raça, pode ser
resumido nos quatro argumentos principais expostos a seguir:

Primeiro. Ao abordar o problema da pobreza é necessário referir-se
ao emprego. A pobreza está relacionada com os padrões de emprego
e com os obstáculos encontrados pelas pessoas para ter acesso a um
emprego de qualidade. Ter acesso a um trabalho decente é o melhor
caminho para superar a situação de pobreza.

Segundo. Tanto nas análises da pobreza como na definição das políticas
dirigidas à sua erradicação, é sumamente importante considerar a
situação específica das mulheres. Embora existam características e
processos semelhantes na condição de pobreza de homens e mulheres,
existem outros que têm uma conotação específica de gênero e que
não podem ser explicados apenas por razões relacionadas com a classe
social, pela origem étnica ou pelo fato de se pertencer a uma
determinada família. Alguns dos processos que estão na origem da
pobreza das mulheres não são os mesmos que intervêm no caso dos
homens. Ao mesmo tempo, as mulheres,  particularmente as mulheres
negras, têm mais dificuldades para superar a condição de pobreza.

Terceiro. No caso do Brasil, a dimensão racial é essencial nas

C Gênero, raça,
pobreza e emprego:
a perspectiva da OIT
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considerações sobre a pobreza. A intensa desigualdade racial que
caracteriza a sociedade e o mercado de trabalho brasileiros, associada
a formas mais ou menos sutis de discriminação racial, impede o
desenvolvimento das potencialidades e o progresso social da
população negra e reproduz a pobreza e a exclusão social. Há uma
naturalização do convívio com a desigualdade no Brasil, ampliada
no caso da população negra. As desigualdades de gênero e raça no
Brasil são eixos estruturantes dos padrões de desigualdade e exclusão
social que estão na base dos processos que originam e reproduzem a
pobreza.

Quarto: Ainda que a pobreza das mulheres, dos negros e demais
grupos discriminados esteja relacionada com os padrões de emprego
e com a sua situação no mercado de trabalho, as políticas econômicas
não são suficientes por si sós para produzir as mudanças necessárias.
Uma ação realmente eficaz supõe um contexto geral favorável que
promova a igualdade de oportunidades e de tratamento entre os
trabalhadores e as trabalhadoras, negros e brancos. Criar esse
contexto implica fazer reformas legislativas e de política no plano
nacional e tomar medidas para garantir sua aplicação, assim como
fortalecer a capacidade de negociação e representação das mulheres
e negros por meio da sua organização e participação.

Para que os indivíduos possam superar a situação de pobreza é
necessário promover mudanças nas políticas e empreender ações
diretas numa série de áreas relacionadas:

? Medidas de ação positiva para promover um ambiente geral
favorável à igualdade de oportunidades e de tratamento no
trabalho entre homens e mulheres, negros e brancos, num marco
cujos princípios estão estabelecidos nas convenções da OIT sobre
a discriminação no emprego e na ocupação (Convenção no 111,
de 1958), e sobre remuneração igual para trabalho de igual valor
(Convenção no 100, de 1951);
? Aumentar o acesso das mulheres e negros ao trabalho decente
(Módulo 3);
? Fortalecer o poder de organização e negociação dos pobres
para que possam defender seus interesses e conseguir melhoras
duradouras (Módulo 4);
? Promover o acesso das mulheres e negros a recursos produtivos, tais
como a terra, o capital de trabalho, a tecnologia e o crédito, que incidam
na geração de renda das microempresárias e trabalhadoras por
conta própria na agricultura, em atividades rurais não-agrícolas
e na economia informal urbana (Módulos 5 e 6);

C.2
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relacionadas
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? Melhorar a base de capital humano dos pobres por meio da
educação e formação profissional, com a finalidade de fortalecer
a capacidade de aproveitar as oportunidades oferecidas pelo
mercado e aumentar assim sua produtividade (Módulo 7);
? Ampliar a proteção social e melhorar as condições de trabalho
nos empregos precários e sem proteção (Módulo 8).

Para melhorar as oportunidades em todos os âmbitos é necessário
reformar as políticas e programas de assistência direta com objetivos
focalizados.

Estes objetivos garantem que as decisões de política tenham um alcance e
uma aplicação efetivos, especialmente quando se trata de grupos socialmente
desfavorecidos e “invisíveis”. Esses programas podem:

? dar apoio temporário aos pobres enquanto se define a totalidade
dos efeitos da estratégia de desenvolvimento redistributiva;
? fazer parte dos mecanismos de apoio que os pobres necessitam
nas situações de transição e ajuste;
? ajudar a melhorar as capacidades dos pobres; e
? mitigar diretamente as manifestações mais agudas da pobreza
e preparar o caminho para empreender mudanças de política de
maior alcance.

Também são necessárias reformas institucionais de grande envergadura
para garantir que os programas de assistência direta consigam seus
objetivos em medida suficientemente ampla e significativa.

Os programas que visam promover novas atividades econômicas por
parte dos pobres e incrementar a produtividade das que já existem
têm mais probabilidade de cumprir efetivamente com esses propósitos
quando acompanhados de mudanças capazes de garantir seu
desenvolvimento num ambiente institucional e político propícios.

A criação de um ambiente favorável às medidas de ação positiva para
promover a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres,
brancos e negros facilita uma efetiva implementação de estratégias
que levem em consideração a dimensão de gênero e raça nas
estratégias de erradicação da pobreza e geração de emprego e renda.
Esse tipo de entorno também prepara o terreno para a reforma do
quadro jurídico vigente, que com freqüência recria as práticas sociais
discriminatórias.
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O diagrama e o quadro apresentados a seguir ilustram:

? As quatro áreas principais nas quais a OIT trabalha para lutar
contra a  pobreza e a exclusão social: a) o emprego produtivo; b)
a proteção social; c) as reformas legislativa e política; e d) a
organização;
? As relações entre as diversas áreas; e
? Os principais meios de ação utilizados pela OIT na luta contra
a pobreza.

C.4
As ações da OIT

estão
concentradas em

quatro núcleos
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QUADRO 2
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OS MEIOS DE AÇÃO DA OIT

PESQUISA

Documentar as tendências nacionais,
regionais e mundiais dos padrões de
emprego e as condições de trabalho
das trabalhadoras.

Avaliar as estratégias práticas e os
programas no campo e sintetizar as
lições resultantes da experiência.

Analisar os impactos das políticas no
emprego feminino.

Preparar orientações de políticas de
caráter comparativo e sintético sobre
estratégias e enfoques alternativos.

Um objetivo fundamental da OIT é
elaborar normas nos  terrenos do
emprego, das condições de trabalho e
da política social, assim como
controlar sua aplicação. Desde sua
criação, em 1919, até junho de 2002, a
OIT adotou 184 convenções e 194
recomendações. Esses instrumentos
incluem um amplo leque de temas e
podem dividir-se em muitas categorias
diferentes: vão desde as normas de
caráter promocional até instrumentos
de natureza mais preceptiva, que
podem se aplicar a grupos sociais
específicos e a setores econômicos
determinados, estabelecer
recomendações detalhadas para
abordar questões muito técnicas e
complexas ou para implementar
políticas sociais.

As recomendações, à diferença das
convenções, não obrigam
juridicamente os Estados, mas lhes
proporcionam orientações úteis e
detalhadas sobre o tratamento de
determinadas matérias, tanto no que
diz respeito a aspectos de
procedimento quanto de substância.
Os instrumentos enumerados a seguir
representam uma pequena parte do
“corpo de normas” da OIT. Foram
selecionados porque se referem
explicitamente à promoção da
igualdade de oportunidades e ao
combate à discriminação, ou pela sua
pertinência para as estratégias
descritas neste guia para superar a
pobreza, a exclusão social e o escasso
poder de negociação das mulheres.

IGUALDADE DE
OPORTUNIDADES E DE
TRATAMENTO

Convenção sobre a discriminação
(emprego e ocupação), 1958 (no 111)

Convenção sobre igualdade de
remuneração, 1951 (no 100)

Convenção sobre os trabalhadores
com responsabilidades familiares,
1981 (no 156)

Convenção sobre povos indígenas e
tribais, 1989   (no 169)

EMPREGO

Convenção sobre a política de
emprego, 1964 (no 122)

Convenção sobre o desenvolvimento
dos recursos humanos, 1975 (no 142)

ORGANIZAÇÃO

Convenção sobre a liberdade sindical e
a proteção do direito de sindicalização,
1948 (no 87)

Convenção sobre as organizações de
trabalhadores rurais, 1975 (no 141)

PROTEÇÃO SOCIAL

Convenção sobre a proteção da
maternidade (revisado), 2000 (no 183)

Convenção sobre o trabalho
subterrâneo (mulheres), 1935 (no  45)

Convenção sobre a previdência social
(norma mínima), 1952 (no 102)

Convenção sobre saúde e segurança na
agricultura, 2001 (no 184)

FORMAS “ATÍPICAS”  DE
EMPREGO

Convenção sobre o trabalho a tempo
parcial, 1994 (no 175)

Convenção sobre o trabalho a
domicílio, 1995 (no 177)

ESTABELECER AS REGRAS ATIVIDADES NORMATIVAS
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O exame dos diferentes enfoques possíveis a serem adotados para
reduzir a pobreza enfatizou que, para que sejam bem sucedidos, é
necessário empreender ações simultâneas em vários níveis e
referentes a um conjunto de fatores diferentes.

Destacou-se que o emprego desempenha função crucial no quadro
das estratégias de erradicação da pobreza. Examinou-se o enfoque
adotado pela OIT, no quadro de seu mandato de promover a justiça
social e eliminar a discriminação, para reduzir a pobreza por meio de
uma estratégia orientada a múltiplos objetivos.

Os temas-chave desta perspectiva são os vínculos que a OIT
estabelece entre a pobreza, o emprego, a proteção social e a
organização. Portanto, para superar a pobreza, é necessário promover
fundamentalmente o emprego produtivo e a organização e
representação das pessoas em situação de pobreza. Nesta questão,
considera-se que as políticas sociais de amplo alcance e as
intervenções diretas são complementares.

Finalmente, analisou-se a dimensão de gênero em relação ao emprego
e à pobreza, assim como a perspectiva da OIT a respeito dessa questão.
Foi apontada a dimensão racial, da segmentação no acesso ao trabalho
e a superdimensão na pobreza. Sublinha-se a necessidade de lutar
contra a feminização da pobreza por meio de estratégias
multidimensionais e inter-relacionadas.

O enfoque da OIT sobre gênero, pobreza e emprego tem três grandes
eixos: promoção do emprego produtivo, organização e representação
das pessoas em situação de pobreza e proteção social. Dentro desse
quadro destacou-se o papel das reformas político-institucionais, assim
como o das intervenções diretas, numa diversidade de áreas inter-
relacionadas para facilitar a execução das estratégias nacionais de
erradicação da pobreza.

Em resumo
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